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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 460/2025
MODADLIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO SRP 007/2025
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO
FORMA DE ADJUDICAÇÃO: POR ITEM
MODO DE DISPUTA: ABERTO

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: Dia 26 de fevereiro de 2026 às 10h (horário de Brasília).
ENDEREÇO ELETRÔNICO: https://www.licitanet.com.br

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 258.071,00 (duzentos e cinquenta e oito mil e setenta e um reais)
 A Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, torna-se público, na forma do disposto no Processo Administrativo nº460/2025, que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.
[bookmark: _Toc221267337]DO OBJETO
O objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE RESTAURAÇÃO, MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE DOCUMENTOS HISTÓRICOS DO ACERVO PÚBLICO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
A licitação será dividida em itens, conforme tabela abaixo e constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

	ITEM
	DESCRIÇÃO
	UNIDADE
	QUANTIDADE

	01
	CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE RESTAURAÇÃO, MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE DOCUMENTOS HISTÓRICOS DO ACERVO PÚBLICO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES.
	páginas
	2.320


[bookmark: _Ref175222120]
[bookmark: _Toc221267338]DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados ou se credenciar no Sistema “PREGÃO ELETRÔNICO”, na Plataforma LICITANET – Licitações Eletrônicas, através do site https://www.licitanet.com.br.
O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico.
O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor da plataforma ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados neste item 2 e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.
Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.
[bookmark: _Ref117000692]Não poderão disputar esta licitação:
1.1.1. [bookmark: _Ref113883338]aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
[bookmark: _Ref114659912]autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
[bookmark: _Ref114659913][bookmark: _Ref113883339]empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
[bookmark: _Ref113883003]pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
[bookmark: _Ref113883579]empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;
pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
[bookmark: _Ref113962336]agente público do órgão ou entidade licitante, na qualidade de pessoa física ou de representante da pessoa jurídica;
1.1.2. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;
Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.
O impedimento de que trata o item 2.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
[bookmark: art14§2]A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem os itens 2.7.2 e 2.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.
[bookmark: art14§3]Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
[bookmark: art14§4]O disposto nos itens 2.7.2 e 2.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.
[bookmark: art14§5]Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.
A vedação de que trata o item 2.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.
Será permitida a participação de pessoas jurídicas reunidas em consórcio, observadas as seguintes regras:
1.1.3. [bookmark: _Ref175222349]as empresas consorciadas apresentarão compromisso público ou particular de constituição do consórcio, subscrito por todas, onde deverá estar indicada a empresa líder como responsável principal perante o órgão licitante pelos atos praticados pelo consórcio, devendo constar expressamente do instrumento os poderes específicos para requerer, assumir compromissos, transigir, discordar, desistir, renunciar, receber e dar quitação, como também receber citação em Juízo;
1.1.4. impedimento de a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais de um consórcio ou de forma isolada;
1.1.5. o consórcio vencedor, quando for o caso, ficará obrigado a promover a sua constituição e registro antes da celebração do Contrato, nos termos do compromisso firmado conforme item 2.14.1;
1.1.6. empresas consorciadas responderão solidariamente pelos atos praticados em consórcio, tanto na fase da licitação quanto na da execução do Contrato;
1.1.7. A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo órgão ou entidade contratante e condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo, os mesmos quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de qualificação econômico-financeira apresentados pela empresa substituída para fins de habilitação do consórcio no processo licitatório que originou o contrato.



[bookmark: _Toc221267339]DAS DECLARAÇÕES, DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento.
[bookmark: _Ref113886867]Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.
[bookmark: _Ref113968921]No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:
está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;
não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.
[bookmark: _Ref117000019]O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.
A falsidade da declaração de que trata os itens 3.3 ou 3.5 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.
Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.
Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.
[bookmark: _Ref116992247]Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:
a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e
os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.
O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:
valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por menor preço; e
 percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.
O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 3.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.
Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.
[bookmark: _Toc221267340]DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:
Valor unitário do item e o total do item;
Marca/Modelo;
Fabricante; 
Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência; 
Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.
Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 
Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.
Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência;
O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.
[bookmark: _Hlk114646655][bookmark: _Toc221267341]      DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de lances.
O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.
Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.
Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 10,00 (dez reais) para todos os itens.
O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 15s (quinze segundos) após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.
[bookmark: _Hlk113697759]O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado no Preâmbulo deste Edital, ou seja, MODO DE DISPUTA ABERTO.
Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
[bookmark: _Hlk113697816]A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 min (dez minutos) e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.
A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 02 min (dois minutos) e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.
Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.
[bookmark: _Hlk113631522]Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários.
Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 
Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10 min (dez minutos), a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24hs (vinte e quatro horas) da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 05 min (cinco minutos) controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:
disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;
avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;
desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;
desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.
Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:
[bookmark: art60§1i]empresas estabelecidas no território do Estado do Rio de Janeiro;
[bookmark: art60§1ii]empresas brasileiras;
[bookmark: art60§1iii]empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
[bookmark: art60§1iv]empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.
Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.
A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.
A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório.
[bookmark: _Hlk117016948]O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo mínimo de 02 hs (duas horas), envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.
[bookmark: _Hlk82473550][bookmark: _Toc221267342]DA FASE DE JULGAMENTO
[bookmark: _Ref117019424]Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.7 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 
b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).
A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.
Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.
O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.
Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação.
Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.
Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com o item 3.5 deste edital.
Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.
Será desclassificada a proposta vencedora que: 
contiver vícios insanáveis;
não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;
não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável.
Considera-se indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.
A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro, que comprove:
que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.
Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:
Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado;
No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme planilha anexa ao edital;
No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do regime de execução.
Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.
Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.
Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.
[bookmark: _Hlk126568356]Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato.
Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação;
O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;
Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.
Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.
Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta.
Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.
Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.
Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.
[bookmark: _Toc221267343]DA FASE DE HABILITAÇÃO
Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:
HABILITAÇÃO TÉCNICA
A licitante deverá apresentar Atestado de Capacidade Técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que demonstrem capacidade operacional na execução de serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior ao objeto da contratação.
O Atestado de Capacidade Técnica que se refere ao item anterior, deverá a licitante comprovar ter executado serviços compatíveis com o objeto licitado, considerando as parcelas de maior relevância técnica, na forma a seguir: 
Restauração, manutenção e conservação de documentos históricos de no mínimo 50% (cinquenta por cento) da quantidade de páginas, expressando experiência anterior suficiente para o atendimento.
O Atestado de Capacidade Técnica deverá conter as seguintes informações: objeto dos serviços, prazo de execução, quantidades e características das atividades realizadas, local de realização dos serviços, razão social, nome e cargo do emitente, bem como data de emissão.
O licitante deverá disponibilizar, caso seja solicitado, todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade do(s) atestado(s) de capacidade técnica apresentados.
7.1.7. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, na forma do item 7.1.8.
7.1.8. As licitantes como forma de cumprir o art. 67, VI, da Lei nº 14.133/21, deverão incluir em sua documentação de habilitação, o atestado de Visita Técnica fornecido pela Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, comprovando que o interessado tomou conhecimento de todas as informações, inclusive as condições que hoje se encontram os documentos a serem restaurados e das demais condições locais para o cumprimento das obrigações do objeto da licitação.
7.1.9. Tal visita se faz necessária, com o fito de proporcionar a licitante conhecer as condições gerais dos documentos a serem restaurados, dando-lhe condições de maior conhecimento do objeto da licitação e formulação justa da proposta;
7.1.10. A visita e inspeção prévia do local e cercanias têm por finalidade obter para a utilização e exclusiva responsabilidade do licitante, toda a informação necessária à elaboração da proposta, tais como: as condições locais, quantidade e natureza dos trabalhos, materiais e equipamentos necessários à execução da mesma, formas e condições de suprimentos e meios de acesso ao local.
7.1.11. A visita técnica deverá ser agendada na Superintendência da Escola Legislativa através do e-mail escolalegislativadecampos@camaracampos.rj.gov.br,  com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, indicando o nome do profissional que será designado para realizar a visita pela licitante;
7.1.12. A visita será realizada individualmente, em até 02 (dias) úteis antes da abertura das propostas.
7.1.13. Para realizar a visita técnica, a licitante interessada deverá apresentar credenciamento do representante, bem como, de documento válido de identificação, e apresentar-se pontualmente na data e horário previamente agendados, conforme item anterior, sob pena de se ver impedida de participar da Visita Técnica.
7.1.14. Todos os custos associados à visita e à inspeção serão de inteira responsabilidade do licitante. 
7.1.15. Os participantes da visita deverão ter pleno conhecimento dos elementos constantes deste Edital, das condições gerais e particulares do objeto da licitação e do local onde serão executados os serviços, não podendo invocar qualquer desconhecimento, como elemento impeditivo da correta formulação da proposta e do integral cumprimento do contrato.
[bookmark: _Toc221267344]7.1.16. Há a possibilidade de substituição do atestado de visita técnica por uma declaração formal, assinada pelo representante legal da empresa licitante, sob as penalidades da lei, declarando ter pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes a natureza dos trabalhos, que assume total responsabilidade pela não realização da visita e que não utilizará desta prerrogativa para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeira que venham a onerar a Administração. (SÚMULA 01 – TCE/RJ)
7.2 [bookmark: _Toc221267345]QUALIFICAÇÃO FISCAL
7.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;
7.2.1.1 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
7.2.1.2 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
7.2.1.3 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
7.2.1.4 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
7.2.1.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
7.2.1.6 Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
7.2.1.7 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Municipal relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
7.2.1.8 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.
7.2.3 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
7.2.3.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor – Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);
7.2.3.1.1 Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;
7.2.3.2 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando;
7.2.3.2.1 Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);
7.2.3.2.2 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.
7.2.3.2.3 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;
7.2.3.2.4 Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital – ECD ao Sped.
7.2.3.2.5 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).
7.2.3.2.6 A apresentação do balanço patrimonial será dispensada para habilitação de microempresas e empresas de pequeno porte, no âmbito do Município de Campos dos Goytacazes – RJ, conforme determinação da Lei Municipal nº 8.768/2017, art. 48, § 5º.
7.2.3.2.7 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.
7.2.3.2.8 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.
7.2.3.2.9 Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado.
7.2.3.2.10 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).
7.2.3.2.11 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
7.2.3.2.12 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
7.2.3.2.13 A habilitação será verificada por meio no habilitante, nos documentos por ele abrangidos.
7.2.3.2.14 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.
7.2.3.2.15 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
7.2.3.2.16 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.
7.2.3.2.17 [bookmark: _Ref114663151]A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.
7.2.3.2.18 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no HABILITANET serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2hs (duas horas), prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro.
7.2.3.2.19 A verificação no HABILITANET ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação ao licitante vencedor.
7.2.3.2.20 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.
7.2.3.2.21 Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.
7.2.3.2.22 Após apresentação dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64):
7.2.3.2.23 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e
7.2.3.2.24 [bookmark: _Ref114670319]atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;
7.2.3.2.25 [bookmark: _Ref114665528]Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.
7.2.3.2.26 [bookmark: _Ref114665515]Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.9.1.
7.2.3.2.27 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.
7.2.3.2.28 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte somente será exigida nos termos do disposto nos artigos 42 e 43 da Lei Complementar 123/2006.
Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.
8 [bookmark: _Toc221267346]DOS RECURSOS
8.2 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.
8.3 O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.
8.4 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do licitante:
8.4.3 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;
8.4.4 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
8.4.5 na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.
8.5 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
8.6 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
8.7 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
8.8 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
8.9 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
8.10 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
9 [bookmark: _Toc221267347]DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
9.2 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
9.2.3 [bookmark: _Ref114668085][bookmark: _Hlk114652595]deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
9.2.4 [bookmark: _Ref114668108]Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial quando:
9.2.4.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
9.2.4.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
9.2.4.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
9.2.4.4 deixar de apresentar amostra;
9.2.4.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 
9.2.5 [bookmark: _Ref114668139]não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
9.2.5.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
9.2.6 [bookmark: _Ref114668249]apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação
9.2.7 [bookmark: _Ref114668245]fraudar a licitação
9.2.8 [bookmark: _Ref114668247]comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:
9.2.8.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
9.2.8.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
9.2.8.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
9.2.9 [bookmark: _Ref114668251]praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
9.2.10 [bookmark: _Ref114668252]praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.
9.3 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
9.3.3 advertência; 
9.3.4 multa;
9.3.5 impedimento de licitar e contratar e
9.3.6 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
9.4 Na aplicação das sanções serão considerados:
9.4.3 a natureza e a gravidade da infração cometida.
9.4.4 as peculiaridades do caso concreto
9.4.5 as circunstâncias agravantes ou atenuantes
9.4.6 os danos que dela provierem para a Administração Pública
9.4.7 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
9.5 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 
9.5.3 [bookmark: _Hlk113876035]Para as infrações previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado.
9.5.4 Para as infrações previstas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.
9.6 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
9.7 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
9.8 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
9.9 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.
9.10 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 10.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 
9.11 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
9.12 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
9.13 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
9.14 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.
10 [bookmark: _Toc221267348]DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
10.2 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.
10.3 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.
10.4 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, através de campo específico na Plataforma LICITANET – Licitações Eletrônicas.
10.5 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
10.5.3 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.
Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.
11 [bookmark: _Toc221267349]DA SUBCONTRATAÇÃO E DA GARANTIA CONTRATUAL DA EXECUÇÃO
11.2 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
11.2.3 Caso o prazo de vigência do contrato seja inferior a um ano, a garantia prevista no item 12.2 será calculada sobre o valor total do Contrato.
11.3 [bookmark: _Ref175226649]Não haverá exigência de garantia contratual da execução.
12 [bookmark: _Toc221267350]PAGAMENTO
12.2 O CONTRATANTE deverá pagar o preço ao CONTRATADO, na conta corrente de titularidade do CONTRATADO a ser indicada.
12.3 A emissão da Nota Fiscal ou Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto ou de cada parcela, mediante atestação, que não poderá ser realizada pelo ordenador de despesas, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência, bem ainda no artigo 140, II, alínea “b”, da Lei n.º 14.133/2021.
12.3.3 Quando houver glosa parcial do objeto, o CONTRATANTE deverá comunicar ao CONTRATADO para que emita Nota Fiscal ou Fatura com o valor exato dimensionado.
12.4 O CONTRATADO deverá encaminhar a Nota Fiscal ou Fatura para pagamento à Diretoria de Compras, Licitações e Contratos.
12.5 Uma vez recebidos os documentos mencionados no subitem anterior, o órgão competente deverá realizar consultas para verificar:
a) a manutenção das condições de habilitação exigidas pelo instrumento convocatório;
b) se o CONTRATADO foi penalizado com as sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com o poder público, observadas as abrangências de aplicação; e
c) eventuais ocorrências impeditivas indiretas, hipótese na qual o gestor deverá verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
12.5.3 Constatando-se a situação de irregularidade do CONTRATADO, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa e especifique provas que pretende produzir. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do CONTRATANTE.
12.5.4 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do CONTRATADO, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
12.5.5 Persistindo a irregularidade, o CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à rescisão do Contrato nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao CONTRATADO a ampla defesa.
12.5.6 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do Contrato, caso o CONTRATADO não regularize sua situação, ressalvado o disposto no art. 121, § 3º, da Lei n.º 14.133, de 2021, e no Termo de Referência.
12.6 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura.
12.6.3 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o CONTRATADO providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o CONTRATANTE.
12.7 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
12.7.3 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
12.7.4 O CONTRATADO regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n.º 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele Regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar n.º 123/2006.
12.8 Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não decorram de ato ou fato atribuível ao CONTRATADO, sofrerão a incidência de atualização monetária e juros de mora pelo IPCA-E, calculado pro rata die, e aqueles pagos em prazo inferior ao estabelecido no instrumento convocatório serão feitos mediante desconto de 0,5% (um meio por cento) ao mês, calculado pro rata die.
12.9 Caso o Edital admita a subcontratação, os pagamentos aos subcontratados serão realizados diretamente pelo CONTRATADO, ficando vedada a emissão de empenho do CONTRATANTE diretamente aos subcontratados, ressalvada, nos casos de prestação de serviços, a hipótese dos arts. 48 e 49 da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006.
13 [bookmark: _Toc221267351]PRAZO CONTRATUAL
13.2 O prazo de vigência da ARP será de 1 (um) ano, contado do primeiro dia útil subsequente à data da assinatura, e poderá ser prorrogada por igual período, desde que comprovado que o preço é mais vantajoso, nos termos do art. 17, do Ato Executivo nº 11/2024.
13.3 Nos casos de serviços e fornecimentos contínuos, o prazo de vigência do Contrato poderá ser prorrogado, sucessivamente, até o máximo de 10 (dez) anos, na forma dos arts. 106 e 107 da Lei n.º 14.133/2021, desde que observadas as condições previstas no Contrato, e mediante a celebração de termo aditivo.
13.4 Nos contratos por escopo, o prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento e no Contrato.

14 [bookmark: _Toc221267352]REPACTUAÇÃO E REAJUSTE
14.2 Os preços contratados serão reajustados após o interregno de 1 (um) ano, mediante solicitação do CONTRATADO.
14.3 O interregno mínimo de 1 (um) para o primeiro reajuste será contado da data do orçamento estimado.
14.4 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir do fato gerador que deu ensejo ao último reajuste.
14.5 Os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo- IPCA do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) ou outro que vier a substituir, exclusivamente para as obrigações que se iniciem após a anualidade.
14.6 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
14.6.3 Fica o CONTRATADO obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer, sendo adotado na aferição final o índice definitivo.
14.7 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
14.8 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
14.9 O pedido de reajuste deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação contratual, sob pena de preclusão.
14.9.3 Os efeitos financeiros do pedido de reajuste serão contados:
a) da data-base prevista no contrato, desde que requerido o reajuste no prazo de 60 (sessenta) dias da data de publicação do índice ajustado contratualmente;
b) a partir da data do requerimento do CONTRATADO, caso o pedido seja formulado após o prazo fixado na alínea a, acima, o que não acarretará a alteração do marco para cômputo da anualidade do reajustamento, já adotado no edital e no contrato.
14.10 Caso, na data de eventual prorrogação contratual, ainda não tenha sido divulgado o índice de reajuste, deverá, a requerimento do CONTRATADO, ser inserida cláusula no termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuro do CONTRATADO, a ser exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de preclusão.
14.11 A extinção do contrato não configurará óbice para o deferimento do reajuste solicitado tempestivamente, hipótese em que será concedido por meio de termo indenizatório.
14.12 O reajuste será realizado por apostilamento, se esta for a única alteração contratual a ser realizada.
14.13 O reajuste de preços não interfere no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a manutenção do equilíbrio econômico dos contratos com base no disposto no art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei n.º 14.133/2021.
15 [bookmark: _Toc221267353]EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAIS
O regime de execução contratual, o modelo de gestão e a fiscalização, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento se submetem ao disposto no Termo de Referência anexo a este Edital.
16 [bookmark: _Toc221267354]FORMALIZAÇÃO DA ARP
16.2 [bookmark: _Ref175227497]Após a homologação do resultado desta licitação, a CMCG convocará o vencedor do certame para cumprimento das exigências pertinentes a assinatura da Ata de Registro de Preços, o que deverá, obrigatoriamente, ser atendido no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da convocação, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções legais cabíveis.
16.3 Ao assinar a Ata de Registro de Preços, a empresa adjudicatária obriga-se a praticar os valores do objeto a ela adjudicado, conforme especificações e condições contidas neste Edital, em seus anexos e também na proposta apresentada, prevalecendo, no caso de divergência, as especificações e condições do Edital;
16.4 Para assinar a Ata de Registro de Preços, o Representante Legal da empresa deverá apresentar procuração, e/ou contrato social e cédula de identificação;
16.5 O compromisso para a execução do serviço será formalizado mediante assinatura da Ata de Registro de Preços pelo fornecedor.
16.6 Na assinatura da Ata de Registro de Preços, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência da Ata de Registro de Preços.
16.7 Quando o vencedor da licitação não fizer a comprovação referida no subitem anterior ou, injustificadamente, recusar-se a assinar a Ata de Registro de Preços, poderá ser convocado outro licitante (sem prejuízo das multas previstas em Edital e das demais cominações legais), desde que respeitada a ordem de classificação. Neste caso, depois de comprovados os requisitos habilitatórios e feita a negociação, o convocado deverá assinar a Ata de Registro de Preços.
16.8 A recusa injustificada da adjudicatária em assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo fixado no subitem 17.1, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a as sanções legais cabíveis.
16.9 [bookmark: _Hlk221104369]A empresa que tenha seu preço registrado obrigar-se-á a cumprir as condições dispostas na Ata de Registro de Preços, aplicando-o ao quantitativo solicitado pela Administração.

17 ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES (“CARONA”)
[bookmark: _Hlk221104310]17.1  Previsão Legal - Nos termos do art. 86, §§ 2º a 6º, da Lei nº 14.133/2021, fica prevista a possibilidade de adesão à Ata de Registro de Preços decorrente deste certame por órgãos ou entidades da Administração Pública que não tenham participado do procedimento licitatório, doravante denominados órgãos não participantes, observadas as condições e limites estabelecidos nesta cláusula.
[bookmark: _Hlk221104441]17.2  Condições para Adesão
A adesão somente poderá ocorrer mediante:
a) anuência formal do órgão gerenciador da Ata;
b) aceite expresso do fornecedor registrado, quanto ao atendimento da demanda do órgão não participante;
c) comprovação de vantajosidade da contratação, por meio de pesquisa de mercado que demonstre que os preços registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado;
d) existência de saldo quantitativo disponível na Ata, sem prejuízo das contratações dos órgãos participantes.
17.3 Limites Quantitativos
a) As contratações decorrentes das adesões por órgãos não participantes não poderão exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata, conforme art. 86, § 4º, da Lei nº 14.133/2021.
b) Cada órgão não participante poderá aderir até o limite máximo previsto na legislação vigente e nos atos normativos aplicáveis, respeitado o saldo disponível na Ata.
17.4 Responsabilidades do Órgão Não Participante
Compete ao órgão não participante:
a) realizar os atos de contratação, gestão e fiscalização do respectivo contrato;
b) comprovar a dotação orçamentária e a regularidade do processo administrativo próprio;
c) observar integralmente as condições, preços, prazos e obrigações estabelecidas na Ata de Registro de Preços e neste Edital.
17.5 Prazo para Adesão
A adesão somente poderá ocorrer durante a vigência da Ata de Registro de Preços, observados os prazos legais e a disponibilidade de quantitativos.
17.6 Vinculação às Regras da Ata
As contratações decorrentes da adesão estarão integralmente subordinadas às condições da Ata de Registro de Preços, inclusive quanto às penalidades, garantias, prazos de entrega/execução e demais obrigações assumidas pelo fornecedor.
17.7 Jurisprudência Aplicável
Esta previsão observa o entendimento consolidado do Tribunal de Contas da União, no sentido de que a possibilidade de adesão por órgãos não participantes deve estar expressamente prevista no edital e na Ata de Registro de Preços, sob pena de irregularidade.
18 [bookmark: _Toc221267355]FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO
18.2 Quando formalizado o termo de contrato ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente, será dado o prazo de 5 (cinco) dias úteis para assinatura, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas nesta Lei.
18.3 O prazo de convocação poderá ser prorrogado, 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação da parte interessada durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração.
18.4 Na hipótese de o vencedor da licitação detentor da ARP não assinar o contrato, ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, outro licitante poderá ser convocado, respeitada a ordem de classificação, para assumir o compromisso nas condições propostas pelo licitante vencedor, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas em Lei.
18.5 Caso nenhum dos licitantes aceite a contratação nos termos item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização, poderá convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de melhor preço, mesmo que acima do preço ou inferior ao desconto do adjudicatário; ou adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.
18.6 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta apresentada, quando existente, em favor do órgão ou entidade licitante.
18.7 A regra do item anterior não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados.
19 [bookmark: _Toc221267356]DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
19.2 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
19.3 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.
19.4 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - DF.
19.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
19.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
19.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
19.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
19.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.
19.10 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
19.11 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico https://www.camaracampos.rj.gov.br/.
19.12 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
19.12.3 [bookmark: _Hlk171611553]ANEXO I - Termo de Referência
19.12.3.1 Apêndice do Anexo I – Anexo I/I - Estudo Técnico Preliminar
19.12.3.2 Apêndice do Anexo I – Anexo I/II - Planilha Estimativa de Preços
19.12.4 ANEXO II – Modelo de apresentação de proposta final
19.12.5 ANEXO III – Minuta de Ata de Registro de Preços
19.12.6 ANEXO IV – Minuta de Termo de Contrato

Campos dos Goytacazes/RJ, 13 de novembro de 2025.


_________________________________________
Agente de Contratação

[bookmark: _Hlk146277858]




















TERMO DE REFERÊNCIA – LEI Nº 14.133/21
SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA 


[bookmark: _heading=h.41jimiraiqlp]1. DA DEFINIÇÃO DO OBJETO (art. 6º, XXIII, “a” da Lei nº 14.133/21)

[bookmark: _heading=h.fvs3ptiy3bkb]1.1. Este Termo de Referência, elaborado nos termos das disposições do art. 28, I, c/c art. 6º, XLV e art. 82 da Lei Federal 14.133/2021 e suas alterações em conformidade com a regulamentação no âmbito do Poder Legislativo Municipal, visa à abertura de processo para Objeto da Licitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE RESTAURAÇÃO, MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE DOCUMENTOS HISTÓRICOS DO ACERVO PÚBLICO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES.

1.2. O prazo de vigência da ARP será de 1 (um) ano, contado do primeiro dia útil subsequente à data da assinatura, e poderá ser prorrogada por igual período, desde que comprovado que o preço é mais vantajoso, nos termos do art. 17, do Ato Executivo nº 11/2024.

1.3. O quantitativo informado é mera estimativa, considerando os anos anteriores, para atender o exercício de 2025/2026, e será realizado de acordo com a necessidade da Câmara Municipal, sendo objeto de faturamento e pagamento os quantitativos dos serviços efetivamente fornecidos. Com efeito, a contratação encontra fundamento legal no inciso IX do artigo 37 da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, no artigo 6º, no inciso XLI, da Lei de nº 14.133 de 1º de abril de 2021. 

1.4. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Ato Executivo n º 12/2024.


2. DA JUSTIFICATIVA (art. 6º, XXIII, “b” da Lei nº 14.133/21)

2.1. Tendo em vista não existirem contratos em vigor, bem como, a nova regulamentação da Lei de Licitações e contratos no âmbito do Poder Legislativo Municipal, necessitamos de novo procedimento licitatório para a execução dos serviços mencionados acima.

2.2. Constituindo-se como mais antiga instituição administrativa da região, cuja origem remonta ao ano de 1652, com posse em 1653, a Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes concentrou até o início do século XX boa parte das atividades executiva, legislativa e judiciária, sendo a sua documentação exemplo expresso da importância histórica da então Capitania da Paraíba do Sul no cenário Ultramarino português. Possuindo um raro acervo histórico-documental, custodiado pelo Arquivo Geral da Câmara Municipal e pelo Arquivo Público Municipal Waldir Pinto de Carvalho, torna-se necessário à restauração, manutenção e conservação de tais documentos, bem como a contratação de empresa especializada em realizar intervenções neste acervo, sejam essas de restauração, manutenção e/ou conservação, com fornecimento necessário de materiais, produtos e mão de obra para sua execução.

2.3. No próprio Arquivo Geral da Câmara, ficam as Atas produzidas pelo Poder Legislativo desde o século XVIII aos dias atuais, que servem de consulta aos vereadores no exercício de sua função, cidadãos e pesquisadores interessados, principalmente, em analisar temas marcantes da história regional e nacional, como a criação da Vila pelo Visconde de Asseca em 1677, o levante de Benta Pereira e dos Manhães Barreto em 1748, a criação da cidade de Campos dos Goytacazes em 1835, a abolição da escravatura em 1888, o fim do Império e Proclamação da República em 1889 e, consequente formação da Prefeitura em 1904. Assim, é importante destacar que o acervo do Arquivo Geral da própria Câmara Municipal é composto por documentos de arquivo corrente, que guardam leis, decretos e ordens da atualidade, como também de importantes documentos históricos, especificamente, as Atas, remontando ao século XVIII. A mais antiga, com data de 1730, por exemplo, revela importantes eventos nos quais a então capitania da Paraíba do Sul esteve envolvida e, por isso mesmo, é frequentemente consultada por muitos pesquisadores.

2.4. Desde o ano de 2002, o Arquivo Público Municipal Waldir Pinto de Carvalho, através de Termo de Cooperação Técnica firmado com a Câmara Municipal, atua como instituição de guarda dos documentos históricos da instituição, resguardando a memória desta administração pública através de títulos e obras como registros gerais, termos de vereança, livros de marcas, naturalizações, impostos, receitas e despesas, correspondências, entre outros. Ao todo, são 136 volumes de livros – códices -, parcialmente identificados por suas tipologias e anos, contendo diagnóstico preliminar das condições de conservação e acesso do acervo.

2.5. Além disso, o Arquivo abriga também a coleção original do que seria hoje o segundo jornal mais antigo do Brasil em circulação, “Monitor Campista”, fundado em 1834, cedido à Câmara desde 2015 e instalado no Arquivo desde então. Ao todo, são 286 volumes de jornais, sendo os mais antigos em tamanho A2 e os demais em tamanho A4, parcialmente identificados por suas tipologias e anos, contendo diagnóstico preliminar das condições de conservação e acesso do acervo.

2.6. Cabe ressaltar que por se tratar de instituição de pesquisa por natureza, o acervo que hoje se encontra sobre a guarda do Arquivo Público Municipal Waldir Pinto de Carvalho é constantemente solicitado para pesquisas e análises que têm gerado os mais distintos trabalhos no Brasil, alguns dos quais de reconhecimento em âmbito regional e também nacional. Tanto no que se refere ao acervo histórico da Câmara, quanto no que se refere ao próprio Monitor Campista, as solicitações são muitas e, necessariamente, devem passar pelo crivo da equipe da instituição, posto que nem todos os exemplares ou itens do acervo podem ser disponibilizados à pesquisa. Infelizmente, muitos dos documentos e jornais estão hoje interditados e sem condições de serem dados à pesquisa. É importante enfatizar que tal medida é necessária para controle dos danos sofridos pelo acervo, de modo a conter o aumento exponencial, ou mesmo barrar – quando possível – tais intercorrências.

2.7. No Brasil, os dispositivos expressos na Constituição Federal de 1988, onde se afirma que "compete à administração pública, na forma da lei, a gestão da documentação governamental e as providências para franquear sua consulta a quantos dela necessitem” (§ 2º do Art. 216), ofereceu os fundamentos necessários para que se fizessem esforços significativos no sentido de dotar o país de uma legislação arquivística.

2.8. Em seu Art. 21 a Lei nº 8.159/91, (Lei Nacional de Arquivos) estabelece que "legislação estadual, do Distrito Federal e municipal definirá os critérios de organização e vinculação dos arquivos, assim como a gestão e o acesso aos documentos observado o disposto na Constituição e nesta lei". Significa dizer que todos os estados, todos os municípios além do Distrito Federal precisam elaborar seus próprios instrumentos legais no sentido de implementar a gestão dos documentos produzidos e/ou acumulados pela Administração Pública nas diferentes esferas de atuação, preconizada pela legislação em vigor.

2.9. Diante dessa determinação e tendo em vista que o Estado do Rio de Janeiro há muito tempo necessitava implantar o marco legal que normatizasse as práticas arquivísticas, no sentido de racionalizar a produção de documentos e controlar a acumulação desordenada de papéis oficiais nos órgãos que compõem sua estrutura, publicou a Lei Estadual nº 5.562, de 20 de outubro de 2009 que dispõe sobre os arquivos públicos e privados, no âmbito fluminense.

2.10. Com esse cenário foi aprovada a Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, que regula o acesso a informações na administração pública, vigente desde maio de 2012.

2.11. A Lei de Acesso à Informação define que cabem aos órgãos e entidades do poder público assegurar a “gestão transparente da informação, propiciando amplo acesso a ela e sua divulgação” e a “proteção da informação, garantindo-se sua disponibilidade, autenticidade e integridade” (incisos I e II do Art. 6º).

2.12. O acesso à informação de que trata a lei, caracteriza-se como o direito de obter “orientação sobre os procedimentos para a consecução de acesso, bem como sobre o local onde poderá ser encontrada ou obtida a informação almejada” e “informação contida em registros ou documentos, produzidos ou acumulados por seus órgãos ou entidades, recolhidos ou não a arquivos públicos.” (incisos I e II do Art. 7º).

2.13. No entanto, em se tratando de documentos históricos, em que muitos remontam ao século XVIII, é necessário a sensibilidade e coerência de se perceber que não basta apenas o acesso, posto que somente ele incorreria em ainda maiores danos aos mesmos. Nestes casos, torna-se primordial a realização de intervenções reparadoras e/ou preventivas, como forma de minimizar ou conter os danos que por ventura possam comprometer a integridade do suporte. Além disso, é hoje a política internacional de arquivos a disponibilização ao pesquisador de documentos em meio digital, o que permite não apenas o resguardo da documentação original física – só consultada em casos extremos, como também permite a universalização do acesso à informação. Desta forma, percebe-se que a realização seja de técnicas de reparos preventivos, conservação ou restauração, permitem a digitalização (que não será realizada neste momento) em melhor qualidade, com a captura de imagens mais legíveis e nítidas do que com os originais sem os cuidados reparadores.

2.14. Com um grande acervo histórico a ser tratado, apenas no que concerne ao Arquivo Público Waldir Pinto de Carvalho, torna-se patente através deste documento a realização de intervenções significativas que devem passar pelos mais variados níveis de trabalho arquivístico, absolutamente necessários à realização dos procedimentos de restauração, manutenção e conservação.


3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA DO OBJETO (art. 6º, XXIII, “c” da Lei nº 14.133/21)

3.1. Toda documentação em anexo, contempla as soluções capazes de atender satisfatoriamente aos princípios e regras que regem a Administração.

3.2. Assim, em pesquisa sobre o objeto, observou-se que, em matéria de soluções para o serviço, a Administração Pública em geral costuma adotar dois modelos para execução deste serviço, são eles:
I. Poderíamos utilizar mão de obra própria, mas como ocorre na CMCG, e na maioria das Câmaras do país, não possuímos uma equipe especializada neste serviço em nosso quadro de servidores. A CMCG, não possui uma infraestrutura física, lógica e de pessoal para atender a este serviço.

II. Contratação de empresa especializada, com fornecimento de mão de obra, materiais e equipamentos necessários à execução dos serviços solicitados, em regra por meio de licitação de menor preço.

3.3. Como alternativa à contratação em análise, poderia ser considerada a possibilidade de execução interna. Porém, a CMCG não possui equipamento e não conta com recursos materiais e humanos compatíveis com o volume e a complexidade da demanda.

3.4. Tendo em vista a escassez de recursos internos com as características necessárias para atender a demanda, indica-se a contratação externa do serviço, a ser prestado por empresa especializada, sob a forma de Registro de Preços, uma vez que se trata de quantitativos incertos. 


4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “d” e “a” da Lei nº 14.133/21)
[bookmark: _heading=h.huhxakam9e4l]
4.1. DA ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DOS SERVIÇOS

[bookmark: _heading=h.nirub947v64s]4.1.1. A especificação técnica dos serviços a serem realizados não estabelecem características de marcas ou produtos específicos que possa restringir a competitividade do certame.

4.1.2. A contratação dos serviços seguirá as especificações técnicas, que constam neste termo e demais documentos constantes do processo nº 328/2025, não se limitando a plena execução contratual.

4.1.3. Os documentos estimados a serem restaurados compreendem: 

	ITEM
	IDENTIFICAÇÃO
	ANO
	DESCRIÇÃO DIAGNOSTICADA

	01
	Aforamentos
	1759-1801
	Sem capa; costura rompida com folhas soltas; grau médio de folhas perfuradas por insetos e rasgadas; algumas folhas muito oxidadas; pouca perda de informações.
410 páginas

	02
	Arrematações
	1803-1819
	Sem capa; costura rompida com folhas soltas; grau médio de folhas perfuradas por insetos e rasgadas; algumas folhas muito oxidadas; pouca perda de informações.
192 páginas

	03
	Coimas
	1776-1793
	Sem capa; descosturado; grau elevado de folhas perfuradas por insetos e rasgadas; grau médio de perda de informações.
390 páginas

	04
	Correspondências
Oficiais
	1796-1801
	Sem capa; costura rompida com folhas soltas; grau médio de folhas perfuradas por insetos e rasgadas; boa parte do livro está com a tinta oxidada; pouca perda de informações.
 490 páginas

	05
	Receitas e
Despesas
	1740-1755
	Sem capa; costura rompida com folhas soltas; grau médio de folhas perfuradas por insetos e rasgadas; grau médio de perda de informações.
434 páginas

	06
	Registro de Marcas
	1784-1810
	Sem capa; descosturado; grau médio de folhas perfuradas por insetos e rasgadas; pouca perda de informações.
404 páginas

	2.320 páginas




4.1.3.1. Os documentos listados acima foram utilizados e exemplificados como forma de dar base a descrição, temporalidade e estados que se encontram, não sendo reduzidos a estes, o esgotamento total das unidades a serem restauradas.

4.1.3.2. Por se tratar de registro de preços, foi-se utilizado uma mera expectativa de execução para o tempo de validade da ARP. 

4.1.4. São documentos que se encontram com grandes necessidades de intervenção e restauração, apresentando inúmeras sujidades, com rasgos, escurecidos, manchas, muitos ataques de insetos, perda da capa e da lombada, costura rompida e que grande parte são documentos manuscritos contendo tintas ferrogálicas.

4.1.5. Grande parte desses documentos são dos séculos XVIII e XIX, que passaram por um processo de envelhecimento natural que desencadeou em um processo corrosivo no suporte, causando danos consideráveis ao papel, sendo comum observar perfurações, formação de halos, esmaecimento e ou migração da tinta.

4.1.6. Deve-se interromper dois mecanismos básicos de deterioração: o processo de hidrólise ácida da celulose, provocada pelo ácido sulfúrico presente na tinta, e o processo de oxidação da celulose catalisada pelo excesso de íons Fe (II) da tinta ferrogálica.

4.1.7. Deve-se interromper os danos internos detectados no suporte são, sobretudo, causados pelos processos de hidrólise ácida da celulose, provocada pelo ácido sulfúrico presente na tinta, e a oxidação da celulose catalisada pelo excesso de íons da tinta ferrogálica, que resulta na fragilização mais acentuada das folhas, que ficam quebradiças nos locais com maiores concentrações de tinta, podendo ocasionar escurecimentos e perda da informação registrada.

4.1.8. Compreende a restauração dos documentos o conjunto de procedimentos que visam a recomposição dos suportes em papel, adequados para cada volume encadernado ou folha avulsa, podendo variar de necessidade de aplicação de acordo com o diagnóstico técnico de seus estados de conservação. São eles:

a) desmonte de cadernos;
b) teste de solubilidade de tintas, com objetivo de detectar se a tinta da escrita do documento é solúvel (desbota) em contato com água;
c) banho desacidificador com água deionizada nas folhas com o objetivo de retirar as sujidades e balancear o PH ácido;
d) reforço das páginas fragilizadas com papel japonês de gramaturas entre 3g/m² e 9g/m², utilizando cola metil celulose própria para restauração;
e) obturação mecânica utilizando máquina obturadora de papéis (ou manual quando o suporte não pode passar por tratamento aquoso) nas partes faltantes do suporte com polpa de fibras de papel;
f) recolagem e planificação com cola metil celulose, devolvendo às folhas a cola perdida oriunda da fabricação do papel;
g) corte e revisão;
h) remontagem e costura dos cadernos;
i) encadernação mantendo, quando possível, as capas originais se em bom estado, ou confecção de novas capas se necessário; para documentos avulsos, confecção de pastas ou envelopes em materiais de PH alcalino ou neutro para proteção das folhas.

4.1.9. A Contratada é obrigada a garantir a confidencialidade dos dados e informações de que tomar conhecimento durante a execução de qualquer atividade relacionada ao objeto do presente Termo de Referência. Isso inclui a obrigação de manter sigilo sobre esses dados e informações, mesmo após o término do contrato, e de não os utilizar para fins pessoais ou comerciais.

[bookmark: _heading=h.5uarvki7qfm4]4.2. DAS CONDIÇÕES GERAIS ESPECÍFICAS E AS ETAPAS DE TRABALHO A SEREM REALIZADAS NO ACERVO HISTÓRICO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES QUE SE ENCONTRA SOBRE A GUARDA DO ARQUIVO PÚBLICO MUNICIPAL WALDIR PINTO DE CARVALHO COM DESCRIÇÃO DE PROCEDIMENTOS DE INTERVENÇÃO ADOTADOS.

[bookmark: _heading=h.75yx0zspjixc]4.2.1. DA DESCRIÇÃO PORMENORIZADA DE TODO O TRABALHO ENVOLVE:

a) Higienização mecânica;
b) Identificação e numeração;
c) Restauração e conservação;
d) Acondicionamento, descrição e inserção em base de dados;
e) Controle de qualidade e disponibilização ao pesquisador.

a) Higienização mecânica - Deve ser realizada com pincéis especiais de cerdas sintéticas macias, e outros com pelos naturais de orelha de boi e carneiro, além de trinchas e jubas extremamente macios para não danificar quaisquer partes dos documentos que já contam com avarias causadas pelos anos de exposição errônea ao qual foram sujeitos antes de sua salvaguarda no Arquivo Público, como por vários ataques de insetos, inseticidas, e manuseio incorreto, sem contar os danos causados pela própria acidificação do papel, bem como os causados pela qualidade das tintas utilizadas, quase todas em sua maioria tendo por composição as chamadas “tintas ferrogálicas”, o que muito contribuiu para o processo de transposição e corrosão do suporte. Saliente-se que todo o processo deve seguir um protocolo meticuloso de segurança, principalmente, levando-se em conta o estado de precariedade de muitos documentos e dos produtos químicos utilizados na tentativa equivocada de sua conservação em anos anteriores – que são, inclusive, cancerígenos -. Assim, toda a equipe de trabalho deve, sem exceção, em todas as etapas, utilizar os seguintes equipamentos de segurança: luvas descartáveis, máscaras descartáveis, jalecos de tecido e também descartáveis, e óculos de proteção.

[image: Uma imagem contendo no interior, pedaço, mesa, bolo

Descrição gerada automaticamente]
Imagem 1 - Higienização manual

b) Identificação e numeração – Deve ser feito com material de consumo específico e especial, tais como: lápis 6B e 8B – apenas -, borracha plástica branca, papel mata-borrão de algodão, papel alcalino, caixas de polionda, etiquetas para identificação, sacos plásticos com fechamento em zip lock para acondicionamento de certos documentos, cadarço em algodão cru e utilização de material químico específico para prevenção de infestação e umidade – conforme seguirá em lista específica. A identificação realizada segue os parâmetros estabelecidos pela NOBRADE – Normas Brasileiras de Descrição Arquivística -, que orienta a classificação via tipologia (por exemplo, registro geral, termo de vereança, correspondência, entre outros). Além disso, a numeração sequencial de todas as folhas é determinante para o processo posterior de realização da restauração, posto que orientará o desmonte dos processos em cadernos, conforme se verá mais adiante. Permite também a identificação da falta de fólios originais ou a retirada indevida de folhas por qualquer pesquisador. 

b.1) Cabe ressaltar que todos os materiais utilizados devem respeitar as orientações específicas previstas para o trabalho em arquivo, uma vez que o uso de qualquer material equivocado pode pôr em risco a integridade do documento. Quando se é realizada a numeração, por exemplo, há que se utilizar um lápis de escrita macia – 6B ou 8B – e a borracha deve ser branca e plástica para não causar manchas no suporte. Além disso, apenas esta pode ser utilizada no processo de restauração para limpeza de documentos, sejam de avulsos, processos ou códices. Todos os demais materiais listados, são utilizados nesta etapa, como também nas etapas vindouras, posto que além da conservação e restauração, o acondicionamento exigirá constantes intervenções e revisões.

c) Restauração e conservação – Os documentos depois de identificados e numerados, devem passar por extenso trabalho de restauração, uma vez que o acervo está, na sua maior parte, muito danificado pelo manuseio, acondicionamento e uso indevido, pela própria fragilidade do suporte, ataque de insetos e umidade. Pela exiguidade do tempo e a complexidade dos tratamentos exigidos, serão priorizadas as intervenções reparadoras nos volumes abaixo mencionados.

c.1) O estado de conservação dos volumes mais antigos é precário, devido aos ataques de insetos como cupim (isóperos) e broca (coleóptera) muitos deles sem a lombada por se tratar de região com mais concentração de cola (que serve de alimento para os insetos). Portanto, em vista do exposto, isto é, da qualidade do papel e de sua capacidade de receber intervenções, os documentos deverão passar por processo intenso de restauração e recomendando-se a posterior a digitalização.

[bookmark: _heading=h.fyrz5wyix5p5]d) Acondicionamento, descrição e inserção em base de dados - Após realizado o processo de restauração e conservação, o Laboratório de Restauração deve realizar novo encaminhamento da documentação ao Arquivo Permanente para proceder a acondicionamento. Tal procedimento se realiza através da emissão de nova guia de encaminhamento entre os dois setores, especificando ali não só os procedimentos adotados naquele documento em questão, bem como seu atual estado de conservação – peça essencial para dar conta da retirada dele de um setor e encaminhamento para guarda definitiva em outro, posto que a partir de então, o documento poderá ficar disponível à pesquisa.

e) Controle de qualidade e disponibilização ao pesquisador – Garantir a integridade dos documentos de acordo com os parâmetros estabelecidos pelo Conselho Nacional de Arquivos (CONARQ) para o seu correto acondicionamento no depósito. Permitir acesso ao pesquisador do suporte original, uma vez que este já terá passado por todas as etapas do tratamento técnico documental, o que garantirá a sua integridade e permitirá a obtenção às informações por parte do pesquisador. 

4.2.2. DA DESCRIÇÃO DO TRABALHO A SER REALIZADO

4.2.2.1. A restauração é realizada após encaminhamento efetuado pelo setor denominado “Arquivo Permanente”, o que é feito através de guia de encaminhamento em que constará a identificação do documento, a quantidade de folhas, o ano e as partes. Uma vez recebido pelo Laboratório de Restauração, a equipe técnica se encarregará de realizar estudo preliminar acerca das condições do documento e das intervenções possíveis e necessárias, através da elaboração de ficha de diagnóstico. Esse documento é de extrema importância para delinear os procedimentos necessários a serem adotados em cada etapa das intervenções a serem realizadas ao longo da restauração ou da conservação preventiva naquele item documental.

4.2.2.2. Feito isso, o documento será desmontado – o que pode ser feito a partir da retirada da costura ou da cola anteriores -, e será indicada a paginação dada anteriormente aos cadernos através da chamada ficha de desmonte. Após esse processo, trabalhoso e demorado, são realizados testes no que se concerne à qualidade da tinta e do papel, de modo a testar a solubilidade de ambos. Em caso de inadequação para o tratamento aquoso, todo o procedimento de desacidificação e obturação deverá ser feito de forma manual. Para o caso dos nove primeiros volumes, os testes já foram realizados, e poderão ser feitos por meio aquoso, devendo se constituir da seguinte forma:

4.2.3. DA DESCRIÇÃO DAS ETAPAS DA RESTAURAÇÃO

4.2.3.1. Limpeza: Tratamento com algodão e pó de borracha para retirada de sujeiras mais profundas não removidas na higienização manual.

4.2.3.2. Banho desacidificador: Tratamento realizado em água deionizada, controlada através de temperatura e alcalinidade, com vistas a remover a acidez do papel, tornando-o mais maleável e propício a receber o tratamento de restauração.

[image: Janela de vidro

Descrição gerada automaticamente com confiança baixa]
Imagem 2 - Banho desacidificador na mesa de sucção




Imagem 3 - Banho desacidificador por imersão

4.2.3.3. Secagem: Colocação dos documentos em papel especial mata-borrão de algodão, prensados sobre vidro, trocados a cada duas horas e depois a cada seis horas, durante 48 horas, aproximadamente, controle adotado para absorver a umidade de forma eficaz e evitar a proliferação de fungos.




Imagem 4 - Secagem

4.2.3.4. Reintegração: Colocação de quatro páginas de documento por vez, entre telas de nylon, em máquina MOP (Máquina Obturadora de Papéis), preparada previamente com água deionizada. Além disso, nesta etapa do trabalho, já estará pronta e pesada a polpa que irá compor a obturação do papel, preparada artesanalmente de forma a se aproximar em gramatura, textura e coloração do suporte original, mas não identicamente, posto que de acordo com os ditames da Arquivística deve-se preservar a autenticidade e a originalidade do documento o máximo possível, podendo se aproximar em qualidade de restauração, mas destacando que houve intervenção naquele suporte. Cabe ressaltar, que a polpa é preparada a partir da dosagem de diferentes papéis, inclusive papelões e mata-borrão de algodão, medidos a partir não só da gramatura, como também da coloração pretendida.








Imagens 5 e 6 - Reintegração na MOP

4.2.3.5. Selagem e secagem: Após a saída da máquina MOP, cada conjunto de quatro documentos em telas de nylon, já reenfibrados, passam para novo papel mata-borrão e recebem camada de carboximetilcelulose – cola especial, passados com pincel de pelo sintético extrafino usado especificamente por não deixar marcas no documento. Ressalte-se que essa cola especial além de impermeabilizar o documento, funciona como repelente natural, protegendo o suporte de ações inoportunas futuras. Após esse procedimento, o conjunto documental será isolado por tela de nylon para receber outra camada de mata-borrão de algodão e então ser prensado por vidro. Todo esse procedimento se repetirá por pelo menos cinco vezes, inclusive com a recolocação do metil e a troca do nylon e do mata-borrão. Para concluir o processo de secagem, cada conjunto documental segue ainda para a secadora ao ar livre, e o tempo necessário dependerá da umidade ambiental – mensurada através de higrômetro.




Imagem 7 - Selagem

4.2.3.6. Corte, remontagem dos cadernos e costura: Na base de corte, as folhas são cortadas de forma uniforme, seguindo o padrão do documento e sempre deixando pequena borda de segurança no papel reenfibrado. Em seguida, de acordo com a ficha de desmonte, os cadernos são recompostos em sua originalidade e numeração. Uma vez realizada essa etapa, todo o trabalho é revisado e averiguado, antes de passar à etapa seguinte, visto que na costura os cadernos recebem nova fixação uns aos outros com linha de costura nº 10.




Imagem 8 – Corte




Imagem 9 - Reintegração dos cadernos



Imagem 10 – Costura

4.2.3.7. Confecção da capa e encadernação: a capa é artesanalmente confeccionada com papelão rígido, cabeceado para acabamento, folha de guarda em papel alcalino, espelho, e recebe acabamento final em percalux, em coloração azul marinho. Feita a capa, a mesma recebe – antes da encadernação final -, etiqueta de identificação. Após esse processo, a capa é, finalmente, afixada ao documento restaurado.




Imagem 11 – Resultado final





Imagens 12 e 13 - Resultado final capa e douramento

4.2.4. DA IDENTIFICAÇÃO DOS VOLUMES

4.2.4.1. A descrição de cada um dos volumes na planilha deve seguir o padrão adotado pela Norma Brasileira de Descrição Arquivística (NOBRADE) e pela Norma Geral Internacional de Descrição Arquivística (ISAD-G - General International Standard Archival Description), a saber:

PLANILHA DE DESCRIÇÃO ARQUIVÍSTICA

Área de Identificação

Código de Referência:
Título:
Data:
Dimensão e Suporte:
Nível de Descrição:

Área de Contextualização

Nome do (s) Produto (s):

Área de Conteúdo e Estrutura

Âmbito e Conteúdo:

Área de Condições de Acesso e Uso

Condições de Acesso:

Área de Notas

9-Notas sobre Conservação:
10-Notas Gerais:


4.2.4.2. É de extrema relevância a identificação e descrição pormenorizada do acervo, que será atribuição de notação para cada um dos itens documentais, também de acordo com o que determina a NOBRADE, a ISAD-G e com o que é adotado pelo CONARQ. A atribuição de notação para cada item documental visa particularizar e individualizar o Acervo, de modo a contribuir não apenas para a sua identificação cada vez mais pormenorizada, mas também para sua salvaguarda, posto que a notação permite a dotação de um número de identificação único e singular a cada documento, isto é, a cada item documental.

4.2.5. Após a realização das etapas mencionadas, genericamente chamadas de higienização, identificação/numeração, restauração/conservação, os documentos deverão ser acondicionados, com descrição e inserção em base de dados, em caixa arquivo de polionda, cor branca, tamanho 38 x 17 x 29 cm, em depósitos com condições de temperatura e umidade especialmente controlados. A umidade relativa do ar ideal deve ficar entre 50% e 55% e a temperatura do ambiente deve girar em torno de 20º C. 

4.2.6. No espaço em que todo o Acervo da Câmara está acondicionado, já existe aparelho de ar-condicionado instalado e em funcionamento – Marca Elgin, Modelo PHFI- 3600-2 3600 btu/h 220v, ficando a cargo da futura contratada a necessária manutenção preventiva do mesmo, de modo a garantir a saúde e o bem-estar dos documentos, conforme indicação do CONARQ, mantendo desta forma o controle de qualidade e disponibilização ao pesquisador.

4.2.7. DA EQUIPE PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

4.2.7.1. RESTAURADOR

4.2.7.1.1. Experiência em restauro e conservação de suporte em papel, especificamente em acervos de documentos históricos, cuja estrutura é constituída a partir de materiais de fabricação do século XIX, como madeira, papel, trapos e conservantes químicos;
4.2.7.1.2. Experiência na recuperação de danos causados em acervos a partir da oxidação e acidificação de elementos como tinta ferrogálica e PH desequilibrado, por exemplo;
4.2.7.1.3. Experiência em conservação preventiva para realização de pequenos reparos, conforme a necessidade do suporte, confecção de capas protetoras, recomposição costura, reintegração de pequenos danos a partir da utilização de polpa de papel e papel japonês de diferentes gramaturas, entre outros;
4.2.7.1.4. Experiência em restauração para tratamento mais trabalhoso e demorado, iniciado com banhos para desacidificação do suporte, secagem, posterior reenfibramento em Máquina Obturadora de Papel – MOP -, ou manualmente, corte, remontagem e costura do volume;
4.2.7.1.5. Acondicionar os documentos em seu local definitivo, essencial para uma melhor preservação dos mesmos.

4.2.7.2. TÉCNICO DE RESTAURAÇÃO

4.2.7.2.1. Experiência em restauro e conservação de suportes em papel, especificamente de documentos históricos fabricados no século XIX, cuja estrutura é constituída a partir de materiais como madeira, papel, trapos e conservantes químicos. Além disso, o profissional precisa ser dotado de experiência no auxílio à recuperação de danos causados em acervos a partir da oxidação e acidificação de elementos como tinta ferrogálica e ph desequilibrado, por exemplo;
4.2.7.2.2. Experiência em higienização mecânica para limpeza com trinchas e pincéis especiais, de pelos macios de todo o acervo, para a retirada de resíduos de poeira e insetos além de clipes, grampos e marcadores;
4.2.7.2.3. Intervenção primordial nos documentos recolhidos, face ao estado dos documentos;
4.2.7.2.4. Numeração após a higienização, cada volume terá suas folhas numeradas a lápis, de grafite macio, independente da numeração original, ou ainda, perdas ou inserções;
4.2.7.2.5. Identificação dos danos com reconhecimento através de análise acurada do documento junto ao restaurador;
4.2.7.2.6. Preenchimento da ficha de diagnóstico e dos procedimentos a serem adotados no que tange à intervenção a ser realizada no acervo.

4.2.7.3. AUXILIAR DE RESTAURAÇÃO

4.2.7.3.1. Auxiliar na higienização mecânica – limpeza mecânica com trinchas e pincéis especiais, de pelos macios de todo o acervo, para a retirada de resíduos de poeira e insetos, além de clipes, grampos e marcadores. Intervenção primordial nos documentos recolhidos, face ao estado dos documentos; 
4.2.7.3.2. Auxiliar na numeração - após a higienização, cada volume terá suas folhas numeradas a lápis, de grafite macio, independente da numeração original, ou ainda, perdas ou inserções. 
4.2.7.3.3. Auxiliar na identificação dos danos – reconhecimento dos danos através de análise acurada do documento e preenchimento junto ao restaurador da ficha de diagnóstico dos procedimentos a serem adotados no que tange à intervenção a ser realizada no acervo.

4.2.7.4. Conservação e Manutenção

4.2.7.4.1. Realizar serviços de higienização, conservação preventiva de danos, combate a infestação de isópteros e térmitas, manutenção em documentos históricos e nos ambientes que os mesmos estão acondicionados.

4.2.7.5. Técnico em Biblioteca/Arquivologia

4.2.7.5.1. Manter registros atualizados de entradas, saídas, empréstimos e consultas.
4.2.7.5.2. Auxiliar pesquisadores na localização e manuseio de livros históricos;
4.2.7.5.3. Identificar obras que necessitam de restauração profissional.

[bookmark: _heading=h.63jdxqjy4rp4]4.2.8. DOS MATERIAIS E PRODUTOS ESTIMADOS A SEREM UTILIZADOS:

	Item
	Descrição dos Materiais / Produtos

	1
	Papel Maruishi Japonês.
Tamanho: 61cm x 90cm Gramatura: 9g/m², branco.

	2
	Papel Japonês Tengucho
Gramatura: 5 g/m² Tamanho: 66 x 98 cm, branco

	3
	Potes herméticos em vidro Capacidade de 1.300ml

	4
	PAPEL MATA BORRÃO
250G 50 X 70 CM, PACOTE C/ 5 FOLHAS

	5
	Liquidificador
1050W e 4 Velocidades - Preto - 110V

	6
	Soprador térmico
2000w,Possui Dois Modos de Operação,50-600ºc. Soprador Térmico Profissional Assoprador Pistola Ar Quente

	7
	Hidróxido de Cálcio - 1kg

	8
	Carbonato de Cálcio - 500g

	9
	Papel VERGÊ
CREME. 180G, PC. 20 FOLHAS

	10
	Papel VERGÊ
AREIA 180G, PC. 20 FOLHAS

	11
	Papel Opalina Telado Branco 240g / 66x96 / 10un.

	12
	Linha Corrente Extra Forte Urso Nº 1 - 001 183m Tex 170

	13
	Cabo Para Bisturi - Abc - Nr 4

	14
	LÂMINA OLFA - LB-10B ESTOJO COM 10 UNIDADES

	15
	Base de Corte - Verde Dupla face 60X45 CM

	16
	Régua de aço 30 cm com proteção

	17
	Régua de aço 30 cm

	18
	Espátula de Osso Dobradeira Genuína Lineco 20cm

	19
	Rolo Cadarço Sarjado Cru 3020 25mm C/ 25 Metros São José

	20
	Pincel Tigre 815 N.22 - Pt C/ 6

	21
	Cola adesiva Carboximetilcelulose (CMC) - Embalagem 1kg

	22
	Cola Branca De 1kg Cascorez - PVA Extra forte

	23
	Estilete Retrátil 6, Corpo Injetado, Lâmina em Aço Especial, Botão para Trava da Lâmina, Amarelo.

	24
	Escova Para Desenho Sinoart

	25
	Ebulidor Aquecedor De Água Alumínio 27cm 1000w 127v Imc

	26
	PINÇA PARA ALGODÃO COM PONTA CURVA - 16 cm

	27
	Caixa de luva descartável em látex tamanho M com 100 unidades

	28
	Máscara Descartável Cirúrgica Tripla c/ 50 un.

	29
	Avental Descartável Manga Longa 30g - Pacote com 10 un.

	30
	Lápis preto técnico 6B sextavado 90006B Faber Castell CX 12 UN

	31
	Flanela Branca 1 Kit com 12 unidades

	32
	Lâmina de bisturi nº 24 - Aço Carbono N° 24 - unidade
Caixa com 100 unidades

	33
	Papelão Cinza Horlle
2.8mm - 80x100cm - 10 Folhas Chapas

	34
	Aparelho de deionização
Q380M12/110 V/6 W/70 x 14 /CM50 L/h/900 L

	35
	Morim Branco 1,0 x 0,80

	36
	Tela Poliéster 77 Fios Para Tela De Silk Screen E Serigrafia

	37
	Tela 24 fios - branco - coreano - 100cm comprimento x 110cm

	38
	Borrifador 500ml Spray

	39
	Jarro plástico transparente com tampa 500ml graduado

	40
	Copo medida 500 ml

	41
	HD externo
2tb 2000gb Interface Usb 3.2 Conector Usb-c Portátil Sdss de30-2t00-g25

	42
	Água Mineral - Galão de 20 litros

	43
	Vassouras de piaçava - tipo gari
60cm com cabo gigante

	44
	Rodo plástico - 40 cm

	45
	Pano de chão - branco
95g 45x65cm com 10 unidades

	46
	Pano multiuso – tipo Perfex
600 Panos Multiuso Perfex 20x40cm, Rolo 240m

	47
	Flanela Branca
100% Algodão - Neves 30 X 50 Cm - Kit C/ 50 Unidades

	48
	Sabonete líquido - Galão com 5 litros

	49
	Papel higiênico - Pacote de 8 rolos com 300 metros

	50
	Álcool líquido odorizante para limpeza - Galão com 5 litros

	51
	Álcool Gel 70% antisséptico - 500ml

	52
	Cloro líquido 1% Hipoclorito De Sódio - Galão com 5 litros

	53
	Desinfetante - Galão com 5 litros

	54
	Folha sulfite A4 75g - Pacote com 500 folhas

	55
	Detergente - Galão com 5 litros

	56
	Cera Líquida Pisos Madeira Ardósia Laminado - Galão com 5 litros

	57
	Mop com espuma PVA absorvente (rodo mágico)

	58
	Refil de MOP Kit 3 Limpeza Geral, Espuma PVA Absorvente




4.2.9. A licitante deverá providenciar os materiais e os produtos dentro dos padrões de qualidade obrigatórios, além do fornecimento em quantidades necessárias para que se atenda todo o período contratado, conforme as especificações e garantia mínima exigida pela legislação vigente.

4.2.10. Todas as despesas relacionadas a estas aquisições e fornecimentos de materiais e produtos, bem como a mão de obra necessária, é por conta da licitante, que deverá fazer parte da composição do valor do serviço.

4.3. DAS PERMISSÕES E LICENÇAS

4.3.1. A contratada deverá providenciar todas as licenças (inclusive as previstas na legislação ambiental) e permissões exigidas por imposição de leis, que sejam necessárias, devendo estimar essas despesas e incluí-las nos preços que o oferecer em sua Proposta Comercial.

4.4. DOS SEGUROS

4.4.1. A contratada deverá providenciar às suas expensas, os seguros legalmente exigíveis e ainda aqueles que entenderem como necessários para protegê-lo de eventuais danos no decorrer da execução contratual.

[bookmark: _heading=h.ob17fhgu57ts]4.5. DO TRANSPORTE 

4.5.1. A contratada arcará com os dispêndios e será responsável pelo transporte horizontal e vertical necessários ao serviço, bem como, de todos os materiais, ferramentas e máquinas necessárias, algumas já listadas nos itens anteriores.

4.6. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

4.6.1. A licitante deverá apresentar Atestado de Capacidade Técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que demonstrem capacidade operacional na execução de serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior ao objeto da contratação.

4.6.1.1. O Atestado de Capacidade Técnica que se refere ao item anterior, deverá a licitante comprovar ter executado serviços compatíveis com o objeto licitado, considerando as parcelas de maior relevância técnica, na forma a seguir: 

4.6.1.1.1 Restauração, manutenção e conservação de documentos históricos de no mínimo 50% (cinquenta por cento) da quantidade de páginas, expressando experiência anterior suficiente para o atendimento.

4.6.1.1.2. O Atestado de Capacidade Técnica deverá conter as seguintes informações: objeto dos serviços, prazo de execução, quantidades e características das atividades realizadas, local de realização dos serviços, razão social, nome e cargo do emitente, bem como data de emissão.

4.6.1.1.3. O licitante deverá disponibilizar, caso seja solicitado, todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade do(s) atestado(s) de capacidade técnica apresentados.

4.6.2. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, na forma do item 4.7.4.
	
4.7.4. DA NECESSÁRIA VISITA TÉCNICA

4.7.4.1. As licitantes como forma de cumprir o art. 67, VI, da Lei nº 14.133/21, deverão incluir em sua documentação de habilitação, o atestado de Visita Técnica fornecido pela Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, comprovando que o interessado tomou conhecimento de todas as informações, inclusive as condições que hoje se encontram os documentos a serem restaurados e das demais condições locais para o cumprimento das obrigações do objeto da licitação.
4.7.4.1.1. Tal visita se faz necessária, com o fito de proporcionar a licitante conhecer as condições gerais dos documentos a serem restaurados, dando-lhe condições de maior conhecimento do objeto da licitação e formulação justa da proposta;
4.7.4.1.2. A visita e inspeção prévia do local e cercanias têm por finalidade obter para a utilização e exclusiva responsabilidade do licitante, toda a informação necessária à elaboração da proposta, tais como: as condições locais, quantidade e natureza dos trabalhos, materiais e equipamentos necessários à execução da mesma, formas e condições de suprimentos e meios de acesso ao local.
4.7.4.2. A visita técnica deverá ser agendada, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, junto a diretoria geral da Câmara, indicando o nome do profissional que será designado para realizar a visita pela licitante.
4.7.4.3. A visita será realizada individualmente, em até 02 (dias) úteis antes da abertura das propostas.
4.7.4.4. Para realizar a visita técnica, a licitante interessada deverá apresentar credenciamento do representante, bem como, de documento válido de identificação, e apresentar-se pontualmente na data e horário previamente agendados, conforme item anterior, sob pena de se ver impedida de participar da Visita Técnica.
4.7.4.5. Todos os custos associados à visita e à inspeção serão de inteira responsabilidade do licitante. 
4.7.4.6. Os participantes da visita deverão ter pleno conhecimento dos elementos constantes deste Edital, das condições gerais e particulares do objeto da licitação e do local onde serão executados os serviços, não podendo invocar qualquer desconhecimento, como elemento impeditivo da correta formulação da proposta e do integral cumprimento do contrato.
4.7.4.7. Há a possibilidade de substituição do atestado de visita técnica por uma declaração formal, assinada pelo representante legal da empresa licitante, sob as penalidades da lei, declarando ter pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes a natureza dos trabalhos, que assume total responsabilidade pela não realização da visita e que não utilizará desta prerrogativa para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeira que venham a onerar a Administração. (SÚMULA 01 – TCE/RJ)
4.8. DO LOCAL DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

4.8.1- Os serviços serão executados no Arquivo Público Municipal Waldir Pinto de Carvalho, Rodovia Sérgio Vianna Barroso, número 3060, Goitacazes, Campos dos Goytacazes, RJ, CEP: 28.110- 000, no horário de expediente da instituição.


5. DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (art. 6º, XXIII, “e”, da Lei nº 14.133/21)

5.1. Os serviços terão início após a assinatura da Ata de Registro de Preços, a contar do recebimento pela Contratada da Nota de Empenho e em alguns casos, assinatura do contrato pertinente.

	ITEM
	DESCRIÇÃO
	UNIDADE
	QUANTIDADE

	01
	CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE RESTAURAÇÃO, MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE DOCUMENTOS HISTÓRICOS DO ACERVO PÚBLICO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES.
	PÁGINA
	[bookmark: _heading=h.hsy3sgk32o3o]2.320



5.2. O prazo de vigência da ARP será de 1 (um) ano, contado do primeiro dia útil subsequente à data da assinatura, e poderá ser prorrogada por igual período, desde que comprovado que o preço é mais vantajoso, nos termos do art. 17, do Ato Executivo nº 11/2024.

5.3. Os serviços poderão ser requisitados de forma parcelada, de acordo com as necessidades da CMCG.

5.4. A execução dos serviços será indireta por empreitada por preço unitário, desde que sejam atendidos plenamente às condições, com toda a documentação e comprovação técnica exigida.

5.5. Cumprida a obrigação, o objeto da licitação será recebido:
5.5.1. Provisoriamente, pelo servidor responsável, por meio de carimbo aposto no verso da Nota Fiscal, devidamente datado e assinado, para efeito de posterior verificação da conformidade com as especificações exigidas no Termo de Referência e com a proposta vencedora.

5.5.2. Definitivamente, depois de verificada a conformidade do objeto com as especificações exigidas no Termo de Referência e com a proposta vencedora, bem como o atendimento pleno.

5.5.3. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o(s) serviço(s) fornecido(s) em desacordo com os termos do Termo de Referência.

5.5.4. Se a nota fiscal/fatura não for aceita pela Administração, devido a irregularidades em seu preenchimento, será procedida a sua devolução para as necessárias correções. Somente após a reapresentação do documento, devidamente corrigido, e observados outros procedimentos, se necessários, procederá à Administração ao recebimento provisório do(s) serviço(s).





6. DO MODELO DE GESTÃO CONTRATUAL (art. 6º, XXIII, “f”, da Lei nº 14.133/21)

a) O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput).

b) Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º).

c)	As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

d)	O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.

e)	 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

6.1. DA FISCALIZAÇÃO

[bookmark: _heading=h.om0sq8kmq3wt]6.1.1.	A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (art. 117, caput, da Lei nº 14.133, de 2021).

6.2. DA FISCALIZAÇÃO TÉCNICA

6.2.1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.

[bookmark: _heading=h.g0zlv17q3tev]6.2.1.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (art. 117, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021).

6.2.1.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

6.2.1.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.2.1.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

6.2.1.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.
6.3. DA FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA

6.3.1.	O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

6.3.2.	Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;

6.4. DO GESTOR DO CONTRATO

6.4.1.	O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

6.4.2.	O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

6.4.3.	O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

6.4.4.	O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

6.4.5.	O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

6.4.6.	O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

6.4.7.	O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

[bookmark: _heading=h.7s9xbsl8s8a1]6.5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

6.5.1. São obrigações da Contratante:
6.5.1.1. Receber o(s) bem(ns)/serviços no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
6.5.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do(s) bem(ns)/serviços contratado(s);
6.5.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no(s) bem(ns)/serviços contratado(s), para que seja substituído, reparado ou corrigido;
6.5.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor especialmente designado;
6.5.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do(s) bem(ns)/serviços, no prazo e forma estabelecidos no Termo de Referência;
6.5.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Referência, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

[bookmark: _heading=h.jeve6r43az7]6.6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.6.1. Executar os serviços, obedecendo rigorosamente às especificações discriminadas no Termo de Referência e principalmente aos preceitos instituídos pela Lei Federal de Licitações.

6.6.2. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação. 

6.6.3. Não transferir para outrem, no todo ou em parte, o objeto do contrato a ser firmado. 

6.6.4. Responsabilizar-se, exclusivamente por quaisquer ônus, direito e obrigações, vinculadas à legislação tributária, trabalhista, segurança e medicina do trabalho, previdenciária ou comercial, decorrente da contratação. 

6.6.5. Arcar com todas as despesas operacionais, correspondentes a deslocamentos, fretes, seguros, taxas, emolumentos, cópias e quaisquer outras necessárias à execução do objeto deste contrato. 

6.6.6. Executar o contrato através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por quaisquer danos ou faltas que os mesmos venham a cometer no desempenho das funções, podendo o Contratante exigir a retirada daquelas cujas condutas seja julgada inconveniente e obrigando-se também a indenizar o Contratante por todos os danos e prejuízos que eventualmente ocasionarem. 

6.6.7. Responder perante o Contratante por qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do serviço ora contratado, por atos de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais, assegurando ao Contratante o exercício do direito de regresso, eximindo-o de qualquer solidariedade ou responsabilidade de qualquer natureza. 

6.6.8. Facilitar e permitir ao Contratante, a qualquer momento, a realização de vistoria, sem que isso incorra em isenção de responsabilidade ao Contratante, e esclarecer prontamente as questões relativas à execução do contrato, quando solicitada. 

6.6.9. Não utilizar o nome do Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes em quaisquer atividades de divulgação de sua empresa, como, por exemplo, em cartões de visita, anúncios e outros impressos. 

6.6.10. Não se pronunciar em nome do Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes a órgãos da imprensa ou clientes sobre quaisquer assuntos relativos à sua atividade, bem como sobre os serviços ao seu cargo.

6.6.11. Comunicar ao Contratante, no prazo de 10 (dez) dias de antecedência, qualquer alteração na composição societária da empresa ou em seu quadro técnico. 

6.6.12. Comunicar ao Contratante, com antecedência mínima de 2 (dois) dias o pedido de afastamento temporário, bem como, quaisquer alterações cadastrais da empresa (end., tel., fax, e-mail). 

6.6.13. Guardar por si, por seus empregados e prepostos, em relação aos dados, informações ou documentos de qualquer natureza, exibidos, manuseados, ou por qualquer forma ou modo venham tomar conhecimento, o mais completo e absoluto sigilo, em razão do fornecimento a serem confiados, ficando, portanto, por força da lei civil e criminal, responsável por sua indevida divulgação, descuidada e incorreta utilização, sem prejuízo da responsabilidade por perdas e danos a que der causa. 

6.6.14. Obedecer às determinações legais ou emanadas das autoridades constituídas, sendo a única responsável pelas providencias necessárias e pelos efeitos decorrentes de eventuais inobservâncias delas. 

6.6.15. Apresentar ao Contratante, junto com a(s) nota(s) fiscal(is), os documentos exigidos para pagamento, sob pena de retenção total ou parcial do pagamento. 

6.6.16. Assumir total responsabilidade pelos serviços que apresentarem não conformidade, má qualidade e/ou irregularidades, responsabilizando-se por eventuais danos e/ou prejuízos causados a terceiros e/ou a coisas e bens do Câmara Municipal, arcando com as respectivas indenizações, que poderão ser imediatamente retidas, e/ou reembolsando de imediato ao Câmara Municipal o valor do prejuízo acarretado. 

6.6.17. Substituir e/ou reparar, por sua conta e responsabilidade, os serviços considerados inadequados ou imperfeitos, ou que estiverem em descordo com o ora pactuado, respeitando os prazos fixados, ficando a critério do Contratante aprovar ou rejeitar, sem prejuízo das multas contratuais. 

6.6.18. Requerer a exclusão da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes de lide que venha a ser movida por qualquer motivo relacionado aos compromissos aqui contratados, inclusive por seus funcionários, sob pena de ressarcimento dos prejuízos advindos do processo judicial, acrescido de perdas e danos, sem prejuízo de rescisão contratual.

6.6.19. Obter as Licenças junto às repartições competentes, necessárias ao cumprimento das obrigações contratuais e mantê-las atualizadas. 

6.6.20. A Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes não aceitará, sob pretexto algum, a transferência de responsabilidade da contratada, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros alegados.

[bookmark: _heading=h.b8h3dcdmjpq1]6.6.21. Manter durante toda a execução dos serviços as condições de regularidade junto ao FGTS, INSS, Fazenda Federal, Estadual e Municipal, Carteiras Profissionais devidamente registradas, apresentando os respectivos comprovantes, sempre que exigidos;

6.6.22. Aceitar nas mesmas condições de sua proposta, os acréscimos ou supressões dos produtos ou serviços que porventura se fizerem necessários, a critério exclusivo da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes.

6.7. DA SUBCONTRATAÇÃO

[bookmark: _heading=h.ghtn6ekw946b]6.7.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

6.8. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

[bookmark: _heading=h.hh32cp4pgijr]6.8.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.


7. DO CRITÉRIO DE PAGAMENTO (art. 6º, XXIII, “g” da Lei nº 14.133/21)

7.1. O pagamento será realizado de forma mensal, apresentando junto as documentações necessárias o relatório de execução dos serviços.

7.2. A CONTRATANTE realizará o pagamento no prazo de 30 (trinta) dias, contados da apresentação do documento fiscal, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicado pelo contratado.

7.3. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente na nota fiscal apresentada.

7.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

7.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.7. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).


[bookmark: _heading=h.c2k9p2vqe1rc]8. DA JUSTIFICATIVA DA MODALIDADE ESCOLHIDA/FORMA/CRITÉRIO DE SELEÇÃO DA PROPOSTA (art. 6º, XXIII, “h” da Lei nº 14.133/21)

8.1. Art. 6º, XIII - bens e serviços comuns: aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado;

8.2. Art. 6º, XLV - sistema de registro de preços: conjunto de procedimentos para realização, mediante contratação direta ou licitação nas modalidades pregão ou concorrência, de registro formal de preços relativos à prestação de serviços, a obras e a aquisição e locação de bens para contratações futuras;

8.3. Art. 28, I, da Lei Federal 14.133/2021, as características do objeto e aos valores apurados no Estudo Técnico Preliminar - ETP e na fase de cotação de preços.

8.4. O julgamento das propostas será efetuado pelo critério de MENOR PREÇO UNITÁRIO, em razão da unicidade do objeto.

8.5. A proposta apresentará preço expresso em Reais, com valores unitários, totais de cada item e total dos itens expressos em número, com apenas duas casas decimais e por extenso.

8.6. Deverão ser consideradas todas as despesas com mão de obra, materiais, tributos, transportes e demais custos que incidam direta ou indiretamente;

8.7. Será verificada a conformidade da proposta classificada quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação.

8.8. Será considerada apta a contratação a empresa que ofertar a proposta com o menor preço, compatível com o estimado pela Administração e apresentar todos os documentos exigidos para a contratação.

8.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência/Projeto Básico, assumindo o proponente o compromisso de prestar o serviço, fornecer materiais, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.


9. DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “i” da Lei nº 14.133/21)

9.1. O Setor de Compras, Licitações e Contratos da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes realizou ampla pesquisa de mercado levando-se em consideração todos os detalhes que envolvem o objeto a ser adquirido, e anexa-se ao processo os valores apurados compilado em relatório, que visa subsidiar na definição do valor de referência, que norteará as decisões do procedimento licitatório e quanto à aceitabilidade das propostas de preços.

[bookmark: _heading=h.yez4xs2o47s]9.2. O preço médio dos orçamentos colhidos, objeto deste Termo de Referência é de: R$ 111,24 (cento e onze reais e vinte e quatro centavos) por página, totalizando a previsão da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS em 258.071,00 (duzentos e cinquenta e oito mil e setenta e um reais), apurados conforme média dos orçamentos analisados.


10. DAS SANÇÕES 

[bookmark: _heading=h.n3cmroo4tpe0]10.1. Comete Infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:

10.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato ou documento equivalente.

10.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo.

10.1.3. dar causa à inexecução total do contrato ou documento equivalente.

10.1.4. deixar de entregar a documentação exigida.

10.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado.

10.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta.

10.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado.

10.1.8. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato ou documento equivalente.

10.1.9. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

10.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

10.2.1. Advertência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

10.2.2. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do (s) item (s) prejudicado (s) pela conduta do fornecedor por qualquer das infrações dos subitens acima;

10.2.3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração pública direta e indireta do ente federativo que estiver aplicado a sanção, pelo prazo de 3 (três) anos, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

10.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos;

10.3. Na aplicação das sanções serão consideradas:

10.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;

10.3.2. As peculiaridades do caso concreto;

10.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

10.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

10.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

10.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

10.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei 12.846/2013, como ato lesivo à administração pública nacional e estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização.

10.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846/2013, seguirão rito normal na unidade administrativa.

10.8. O processo de responsabilização não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração pública resultantes dos atos lesivos cometidos por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

10.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021, e subsidiariamente a Lei nº 9.784/99.

11. DA SUSTENTABILIDADE

11.1. Os impactos ambientais relacionados à execução do objeto poderão ser resultantes da geração de resíduos da restauração, caso não sejam adotadas práticas de sustentabilidade durante a realização dos processos da cadeia de produção. 

11.2. A contratante deverá verificar a possibilidade de redução do uso de materiais degradantes.

12. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 6º, XXIII, “j” da Lei nº 14.133/21)

12.1 As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias, para o corrente exercício de 2024.

[bookmark: _heading=h.ez9762cngep]Unidade Orçamentária (UO):
0001 –Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes
Programa de Trabalho (PT):
010101.0112200952.724 – APOIO ADMINISTRATIVO – CÂMARA MUNICIPAL
Ficha 0000012:
Natureza da Despesa (ND): 
3390.39.00

13. DOS ANEXOS

[bookmark: _heading=h.w22zxg4o840n]13.1. Anexo I – Estudo Técnico Preliminar;
13.2. Anexo II – Ficha de Encaminhamento;
13.3. Anexo III – Ficha de Diagnóstico;
13.4. Anexo IV – Ficha de Desmonte;
13.5. Anexo V – Planilha Estimativa de Preços.



Campos dos Goytacazes, 03 de novembro de 2025.




_________________________________________
Paulo José Rangel Martins
Diretor de Compras, Licitações e Contratos


















Anexo I – Estudo Técnico Preliminar

[bookmark: _Hlk209427986]ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

1. Informações Básicas
Número do processo: 460/2025 
Trata o presente de Estudo Técnico Preliminar necessário para assegurar a viabilidade da contratação de determinada solução, mensurar os riscos, determinar estratégias, fornecer subsídios para a elaboração do Termo de Referência e, bem como, definir um plano de sustentação para a solução demandada.
Assim, a delimitação da solução nos termos e condições estipulados, não é decisão de livre arbítrio desta equipe. Aqui estão pautados elementos que, fundamentadamente, tem a capacidade e potencial para, em tese, considerando o caso concreto, melhor atender ao Interesse Público.
O presente estudo está baseado na Lei 14.133/2021, conforme regulamentação do Órgão, publicado no Diário Oficial de Campos em 04 de abril de 2024.

2. Descrição da necessidade
[bookmark: _Hlk212536657]CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE RESTAURAÇÃO, MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE DOCUMENTOS HISTÓRICOS DO ACERVO PÚBLICO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES.

Tendo em vista não existirem contratos em vigor, bem como, a nova regulamentação da Lei de Licitações e contratos no âmbito do Poder Legislativo Municipal, necessitamos de novo procedimento licitatório para a execução dos serviços mencionados acima.

Constituindo-se como mais antiga instituição administrativa da região, cuja origem remonta ao ano de 1652, com posse em 1653, a Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes concentrou até o início do século XX boa parte das atividades executiva, legislativa e judiciária, sendo a sua documentação exemplo expresso da importância histórica da então Capitania da Paraíba do Sul no cenário Ultramarino português. Possuindo um raro acervo histórico-documental, custodiado pelo Arquivo Geral da Câmara Municipal e pelo Arquivo Público Municipal Waldir Pinto de Carvalho, torna-se necessário à restauração, manutenção e conservação de tais documentos, bem como a contratação de empresa especializada em realizar intervenções neste acervo, sejam essas de restauração, manutenção e/ou conservação, com fornecimento necessários de materiais, produtos e mão de obra para sua execução.

No próprio Arquivo Geral da Câmara, ficam as Atas produzidas pelo Poder Legislativo desde o século XVIII aos dias atuais, que servem de consulta aos vereadores no exercício de sua função, cidadãos e pesquisadores interessados, principalmente, em analisar temas marcantes da história regional e nacional, como a criação da Vila pelo Visconde de Asseca em 1677, o levante de Benta Pereira e dos Manhães Barreto em 1748, a criação da cidade de Campos dos Goytacazes em 1835, a abolição da escravatura em 1888, o fim do Império e Proclamação da República em 1889 e, consequente formação da Prefeitura em 1904. Assim, é importante destacar que o acervo do Arquivo Geral da própria Câmara Municipal é composto por documentos de arquivo corrente, que guardam leis, decretos e ordens da atualidade, como também de importantes documentos históricos, especificamente, as Atas, remontando ao século XVIII. A mais antiga, com data de 1730, por exemplo, revela importantes eventos nos quais a então capitania da Paraíba do Sul esteve envolvida e, por isso mesma, é frequentemente consultada por muitos pesquisadores.

Desde o ano de 2002, o Arquivo Público Municipal Waldir Pinto de Carvalho, através de Termo de Cooperação Técnica firmado com a Câmara Municipal, atua como instituição de guarda dos documentos históricos da instituição, resguardando a memória desta administração pública através de títulos e obras como registros gerais, termos de vereança, livros de marcas, naturalizações, impostos, receitas e despesas, correspondências, entre outros. Ao todo, são 136 volumes de livros – códices -, parcialmente identificados por suas tipologias e anos, contendo diagnóstico preliminar das condições de conservação e acesso do acervo.

Além disso, o Arquivo abriga também a coleção original do que seria hoje o segundo jornal mais antigo do Brasil em circulação, “Monitor Campista”, fundado em 1834, cedido à Câmara desde 2015 e instalado no Arquivo desde então. Ao todo, são 286 volumes de jornais, sendo os mais antigos em tamanho A2 e os demais em tamanho A4, parcialmente identificados por suas tipologias e anos, contendo diagnóstico preliminar das condições de conservação e acesso do acervo.

Cabe ressaltar que por se tratar de instituição de pesquisa por natureza, o acervo que hoje se encontra sobre a guarda do Arquivo Público Municipal Waldir Pinto de Carvalho é constantemente solicitado para pesquisas e análises que têm gerado os mais distintos trabalhos no Brasil, alguns dos quais de reconhecimento em âmbito regional e também nacional. Tanto no que se refere ao acervo histórico da Câmara, quanto no que se refere ao próprio Monitor Campista, as solicitações são muitas e, necessariamente, devem passar pelo crivo da equipe da instituição, posto que nem todos os exemplares ou itens do acervo podem ser disponibilizados à pesquisa. Infelizmente, muitos dos documentos e jornais estão hoje interditados e sem condições de serem dados à pesquisa. É importante enfatizar que tal medida é necessária para controle dos danos sofridos pelo acervo, de modo a conter o aumento exponencial, ou mesmo barrar – quando possível – tais intercorrências.

No Brasil, os dispositivos expressos na Constituição Federal de 1988, onde se afirmar que "compete à administração pública, na forma da lei, a gestão da documentação governamental e as providências para franquear sua consulta a quantos dela necessitem” (§ 2º do Art. 216), ofereceu os fundamentos necessários para que se fizessem esforços significativos no sentido de dotar o país de uma legislação arquivística.

Em seu Art. 21 a Lei nº 8.159/91, (Nacional de Arquivos) estabelece que "legislação estadual, do Distrito Federal e municipal definirá os critérios de organização e vinculação dos arquivos, assim como a gestão e o acesso aos documentos observado o disposto na Constituição e nesta lei". Significa dizer que todos os estados, todos os municípios além do Distrito Federal precisam elaborar seus próprios instrumentos legais no sentido de implementar a gestão dos documentos produzidos e/ou acumulados pela Administração Pública nas diferentes esferas de atuação, preconizada pela legislação em vigor.

Diante dessa determinação e tendo em vista que o Estado do Rio de Janeiro há muito tempo necessitava implantar o marco legal que normatizasse as práticas arquivísticas, no sentido de racionalizar a produção de documentos e controlar a acumulação desordenada de papéis oficiais nos órgãos que compõem sua estrutura, publicou a Lei Estadual nº 5.562, de 20 de outubro de 2009 que dispõe sobre os arquivos públicos e privados, no âmbito fluminense.

Com esse cenário foi aprovada a Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, que regula o acesso a informações na administração pública, vigente desde maio de 2012.

A Lei de Acesso à Informação define que cabem aos órgãos e entidades do poder público assegurar a “gestão transparente da informação, propiciando amplo acesso a ela e sua divulgação” e a “proteção da informação, garantindo-se sua disponibilidade, autenticidade e integridade” (incisos I e II do Art. 6º).

O acesso à informação de que trata a lei, caracteriza-se como o direito de obter “orientação sobre os procedimentos para a consecução de acesso, bem como sobre o local onde poderá ser encontrada ou obtida a informação almejada” e “informação contida em registros ou documentos, produzidos ou acumulados por seus órgãos ou entidades, recolhidos ou não a arquivos públicos.” (incisos I e II do Art. 7º).

No entanto, em se tratando de documentos históricos, em que muitos remontam ao século XVIII, é necessário a sensibilidade e coerência de se perceber que não basta apenas o acesso, posto que somente ele incorreria em ainda maiores danos aos mesmos. Nestes casos, torna-se primordial a realização de intervenções reparadoras e/ou preventivas, como forma de minimizar ou conter os danos que por ventura possam comprometer a integridade do suporte. Além disso, é hoje a política internacional de arquivos a disponibilização ao pesquisador de documentos em meio digital, o que permite não apenas o resguardo da documentação original física – só consultada em casos extremos, como também permite a universalização do acesso à informação. Desta forma, percebe-se que a realização seja de técnicas de reparos preventivos, conservação ou restauração, permitem a digitalização (que não será realizada neste momento) em melhor qualidade, com a captura de imagens mais legíveis e nítidas do que com os originais sem os cuidados reparadores.

Com um grande acervo histórico a ser tratado, apenas no que concerne ao Arquivo Público Waldir Pinto de Carvalho, torna-se patente através deste documento a realização de intervenções significativas que devem passar pelos mais variados níveis de trabalho arquivístico, absolutamente necessários à realização dos procedimentos de restauração, manutenção e conservação.

Área requisitante
Diretoria Geral.

3. Descrição dos Requisitos da Contratação
Os serviços serão prestados por empresa especializada no ramo, devidamente regulamentada e autorizada pelos órgãos competentes, em conformidade com a legislação vigente e padrões de sustentabilidade exigidos nesse instrumento e no futuro termo de referência.
Trata-se de serviços enquadrado nas disposições do artigo 28, I, c/c 82 da Lei Federal 14.133/2021.
A aquisição dos serviços não gera vínculo empregatício entre a Contratada e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta.
Nenhum dos itens da licitação enquadram-se com bens de luxo, conforme DECRETO Nº 10.818, DE 27 DE SETEMBRO DE 2021.

O prazo de vigência da ARP será de 1 (um) ano, contado do primeiro dia útil subsequente à data da assinatura, e poderá ser prorrogada por igual período, desde que comprovado que o preço é mais vantajoso, nos termos do art. 17, do Ato Executivo nº 11/2024.

O quantitativo informado é mera estimativa, considerando os documentos analisados, e será realizado de acordo com a necessidade da Câmara Municipal, sendo objeto de faturamento e pagamento os quantitativos dos serviços efetivamente fornecidos. Com efeito, a contratação encontra-se fundamento legal no inciso IX do artigo 37 da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, no artigo 6º, no inciso XLI, da Lei de nº 14.133 de 1º de abril de 2021.


4. Levantamento de Mercado
Diante da especificidade do objeto, objetivando complementar a pesquisa de preços, a área de Compras, Licitações e Contratos poderá formalizará junto a empresas do ramo a cotação de valores para subsidiar o comparativo de valores ofertados.

No processo constarão os orçamentos realizados em pesquisa de mercado, com os preços auferidos pelas empresas.

Neste tópico urge a importância de pesquisar e determinar as soluções capazes de atender satisfatoriamente os ambientes produtivos que gozam os diversos setores de atuação que estão alinhadas aos princípios e regras que regem a Administração.

Nossa investigação tem o condão de identificar empreendimentos possíveis de aproximar as compras públicas da Administração às práticas adotadas pelo mercado, impondo inovações que se fundamentam no princípio da eficiência, imprimindo um uso racional dos recursos públicos.

No âmbito da administração Pública, diversos órgãos fazem aquisição serviços de gráfica, que em regra são realizadas das seguintes formas:

I.	Registro de Preços dos serviços para compras futuras, conforme a demanda do Órgão solicitante. A administração Pública realiza o procedimento licitatório registrando os preços ofertados pelos fornecedores, quando surge a necessidade e disponibilidade para a realização do serviço ele é realizado pelas empresas vencedoras. Este é o modelo mais representativo no âmbito dos órgãos atualmente.

II.	Aquisição do serviço de forma imediata, nesse modelo a Administração efetua o serviço através de procedimento licitatório ou diretamente, já efetuando a execução do objeto do certame na quantidade desejada.

III.	Realização do serviço de forma direta pela Administração, neste caso o órgão deve possuir em seu corpo funcional servidores capacitados para os serviços demandados, bem como possuir ou adquirir os equipamentos necessários para a realização das atividades. 

Para atender a essa necessidade e para proporcionar maior racionalidade e padronização às compras públicas, recomenda-se centralizar a licitação utilizando como instrumento o Sistema de Registro de Preços, por se tratar de demandas futuras, frequentes, parceladas.

Finalmente, cabe destacar que a CMCG não possui pessoal e tampouco maquinário e equipamentos que possibilite a produção de qualquer um dos itens objeto deste ETP.

5. Descrição da solução como um todo
Projeto da CMCG para conservação de patrimônio histórico do órgão e do Município de Campos sob a guarda do Arquivo Público Waldir Pinto de Carvalho, com realização de higienização, preservação, arquivamento e catalogação inicial de parte do acervo, com profissionais competentes e capacitados.

Conforme a necessidade a CMCG será emitida Ordem de Compras à(s) empresa(s) contratada(s), especificando os itens e quantidade que deverão ser fornecidos. 

As solicitações serão feitas por e-mail ou, excepcionalmente, por telefone.

Os serviços serão executados no Arquivo Público Municipal Waldir Pinto de Carvalho, localizado na Estrada Sérgio Vianna Barroso - 3060 – Goitacazes – Campos dos Goytacazes/RJ, CEP: 28.110- 000.

Sugere-se adotar o Sistema de Registro de Preços para eventual aquisição dos serviços pelo período de 12 (doze) meses para atender às necessidades da Câmara Municipal, por considerar que o SRP propicia melhor controle dos serviços e a gestão sustentável dos recursos financeiros.

Os itens e as quantidades serão descritos no item 6 deste documento.
Será utilizado o Pregão Eletrônico para a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição dos serviços. 

A concentração do gerenciamento dos itens a serem adquiridos e a fiscalização das Atas de Registro de Preços serão de responsabilidade da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes - RJ.

6. Estimativa das Quantidades a serem contratadas
O Registro de produtos abrangerá:


	ITEM
	DESCRIÇÃO
	UNIDADE
	QUANTIDADE

	01
	ABERTO
	PÁGINA
	2.320



	ITEM
	IDENTIFICAÇÃO
	ANO
	DESCRIÇÃO DIAGNOSTICADA

	01
	Aforamentos
	1759-1801
	Sem capa; costura rompida com folhas soltas; grau médio de folhas perfuradas por insetos e rasgadas; algumas folhas muito oxidadas; pouca perda de informações.
410 páginas

	02
	Arrematações
	1803-1819
	Sem capa; costura rompida com folhas soltas; grau médio de folhas perfuradas por insetos e rasgadas; algumas folhas muito oxidadas; pouca perda de informações.
192 páginas

	03
	Coimas
	1776-1793
	Sem capa; descosturado; grau elevado de folhas perfuradas por insetos e rasgadas; grau médio de perda de informações.
390 páginas

	04
	Correspondências
Oficiais
	1796-1801
	Sem capa; costura rompida com folhas soltas; grau médio de folhas perfuradas por insetos e rasgadas; boa parte do livro está com a tinta oxidada; pouca perda de informações.
 490 páginas

	05
	Receitas e
Despesas
	1740-1755
	Sem capa; costura rompida com folhas soltas; grau médio de folhas perfuradas por insetos e rasgadas; grau médio de perda de informações.
434 páginas

	06
	Registro de Marcas
	1784-1810
	Sem capa; descosturado; grau médio de folhas perfuradas por insetos e rasgadas; pouca perda de informações.
404 páginas

	2.320 páginas



São documentos que se encontram com grandes necessidades de intervenção e restauração, apresentando inúmeras sujidades, com rasgos, escurecidos, manchas, muitos ataques de insetos, perda da capa e da lombada, costura rompida e que grande parte são documentos manuscritos contendo tintas ferrogálicas.

Grande parte desses documentos são dos séculos XVIII e XIX, que passaram por um processo de envelhecimento natural que desencadeou em um processo corrosivo no suporte, causando danos consideráveis ao papel, sendo comum observar perfurações, formação de halos, esmaecimento e ou migração da tinta.

Deve-se interromper dois mecanismos básicos de deterioração: o processo de hidrólise ácida da celulose, provocada pelo ácido sulfúrico presente na tinta, e o processo de oxidação da celulose catalisada pelo excesso de íons Fe (II) da tinta ferrogálica.

Deve-se interromper os danos internos detectados no suporte são, sobretudo, causados pelos processos de hidrólise ácida da celulose, provocada pelo ácido sulfúrico presente na tinta, e a oxidação da celulose catalisada pelo excesso de íons da tinta ferrogálica, que resulta na fragilização mais acentuada das folhas, que ficam quebradiças nos locais com maiores concentrações de tinta, podendo ocasionar escurecimentos e perda da informação registrada.

Compreende a restauração dos documentos o conjunto de procedimentos que visam a recomposição dos suportes em papel, adequados para cada volume encadernado ou folha avulsa, podendo variar de necessidade de aplicação de acordo com o diagnóstico técnico de seus estados de conservação. São eles:

· desmonte de cadernos;
· teste de solubilidade de tintas, com objetivo de detectar se a tinta da escrita do documento é solúvel (desbota) em contato com água;
· banho desacidificador com água deionizada nas folhas com o objetivo de retirar as sujidades e balancear o PH ácido;
· reforço das páginas fragilizadas com papel japonês de gramaturas entre 3g/m² e 9g/m², utilizando cola metil celulose própria para restauração;
· obturação mecânica utilizando máquina obturadora de papéis (ou manual quando o suporte não pode passar por tratamento aquoso) nas partes faltantes do suporte com polpa de fibras de papel;
· recolagem e planificação com cola metil celulose, devolvendo às folhas a cola perdida oriunda da fabricação do papel;
· corte e revisão;
· remontagem e costura dos cadernos;
· encadernação mantendo, quando possível, as capas originais se em bom estado, ou confecção de novas capas se necessário; para documentos avulsos, confecção de pastas ou envelopes em materiais de PH alcalino ou neutro para proteção das folhas.

A Contratada é obrigada a garantir a confidencialidade dos dados e informações de que tomar conhecimento durante a execução de qualquer atividade relacionada ao objeto do presente Termo de Referência. Isso inclui a obrigação de manter sigilo sobre esses dados e informações, mesmo após o término do contrato, e de não os utilizar para fins pessoais ou comerciais.

DAS CONDIÇÕES GERAIS ESPECÍCICAS E AS ETAPAS DE TRABALHO A SEREM REALIZADAS NO ACERVO HISTÓRICO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES QUE SE ENCONTRA SOBRE A GUARDA DO ARQUIVO PÚBLICO MUNICIPAL WALDIR PINTO DE CARVALHO COM DESCRIÇÃO DE PROCEDIMENTOS DE INTERVENÇÃO ADOTADOS.


DA DESCRIÇÃO PORMENORIZADA DE TODO O TRABALHO ENVOLVE:

· Higienização mecânica;
· Identificação e numeração;
· Restauração e conservação;
· Acondicionamento, descrição e inserção em base de dados;
· Controle de qualidade e disponibilização ao pesquisador.

a) Higienização mecânica - Deve ser realizada com pincéis especiais de cerdas sintéticas macias, e outros com pelos naturais de orelha de boi e carneiro, além de trinchas e jubas extremamente macios para não danificar quaisquer partes dos documentos que já contam com avarias causadas pelos anos de exposição errônea ao qual foram sujeitos antes de sua salvaguarda no Arquivo Público, como por vários ataques de insetos, inseticidas, e manuseio incorreto, sem contar os danos causados pela própria acidificação do papel, bem como os causados pela qualidade das tintas utilizadas, quase todas em sua maioria tendo por composição as chamadas “tintas ferrogálicas”, o que muito contribuiu para o processo de transposição e corrosão do suporte. Saliente-se que todo o processo deve seguir um protocolo meticuloso de segurança, principalmente, levando-se em conta o estado de precariedade de muitos documentos e dos produtos químicos utilizados na tentativa equivocada de sua conservação em anos anteriores – que são, inclusive, cancerígenos -. Assim, toda a equipe de trabalho deve, sem exceção, em todas as etapas, utilizar os seguintes equipamentos de segurança: luvas descartáveis, máscaras descartáveis, jalecos de tecido e também descartáveis, e óculos de proteção.
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Imagem 1 - Higienização manual

b) Identificação e numeração – Deve ser feito com material de consumo específico e especial, tais como: lápis 6B e 8B – apenas -, borracha plástica branca, papel mata-borrão de algodão, papel alcalino, caixas de polionda, etiquetas para identificação, sacos plásticos com fechamento em zip lock para acondicionamento de certos documentos, cadarço em algodão cru e utilização de material químico específico para prevenção de infestação e umidade – conforme seguirá em lista específica. A identificação realizada segue os parâmetros estabelecidos pela NOBRADE – Normas Brasileiras de Descrição Arquivística -, que orienta a classificação via tipologia (por exemplo, registro geral, termo de vereança, correspondência, entre outros). Além disso, a numeração sequencial de todas as folhas é determinante para o processo posterior de realização da restauração, posto que orientará o desmonte dos processos em cadernos, conforme se verá mais adiante. Permite também a identificação da falta de fólios originais ou a retirada indevida de folhas por qualquer pesquisador. 

b.1) Cabe ressaltar que todos os materiais utilizados devem respeitar as orientações específicas previstas para o trabalho em arquivo, uma vez que o uso de qualquer material equivocado pode pôr em risco a integridade do documento. Quando se é realizada a numeração, por exemplo, há que se utilizar um lápis de escrita macia – 6B ou 8B – e a borracha deve ser branca e plástica para não causar manchas no suporte. Além disso, apenas esta pode ser utilizada no processo de restauração para limpeza de documentos, sejam de avulsos, processos ou códices. Todos os demais materiais listados, são utilizados nesta etapa, como também nas etapas vindouras, posto que além da conservação e restauração, o acondicionamento exigirá constantes intervenções e revisões.

c) Restauração e conservação – Os documentos depois de identificados e numerados, devem passar por extenso trabalho de restauração, uma vez que o acervo está, na sua maior parte, muito danificado pelo manuseio, acondicionamento e uso indevido, pela própria fragilidade do suporte, ataque de insetos e umidade. Pela exiguidade do tempo e a complexidade dos tratamentos exigidos, serão priorizadas as intervenções reparadoras nos volumes abaixo mencionados.

c.1) O estado de conservação dos volumes mais antigos é precário, devido aos ataques de insetos como cupim (isóperos) e broca (coleóptera) muitos deles sem a lombada por se tratar de região com mais concentração de cola (que serve de alimento para os insetos). Portanto, em vista do exposto, isto é, da qualidade do papel e de sua capacidade de receber intervenções, os documentos deverão passar por processo intenso de restauração e recomendando-se a posterior a digitalização.

d) Acondicionamento, descrição e inserção em base de dados - Após realizado o processo de restauração e conservação, o Laboratório de Restauração deve realizar novo encaminhamento da documentação ao Arquivo Permanente para proceder a acondicionamento. Tal procedimento se realiza através da emissão de nova guia de encaminhamento entre os dois setores, especificando ali não só os procedimentos adotados naquele documento em questão, bem como seu atual estado de conservação – peça essencial para dar conta da retirada dele de um setor e encaminhamento para guarda definitiva em outro, posto que a partir de então, o documento poderá ficar disponível à pesquisa.

e) Controle de qualidade e disponibilização ao pesquisador – Garantir a integridade dos documentos de acordo com os parâmetros estabelecidos pelo Conselho Nacional de Arquivos (CONARQ) para o seu correto acondicionamento no depósito. Permitir acesso ao pesquisador do suporte original, uma vez que este já terá passado por todas as etapas do tratamento técnico documental, o que garantirá a sua integridade e permitirá a obtenção às informações por parte do pesquisador. 

DA DESCRIÇÃO DO TRABALHO A SER REALIZADO

A restauração é realizada após encaminhamento efetuado pelo setor denominado “Arquivo Permanente”, o que é feito através de guia de encaminhamento em que constará a identificação do documento, a quantidade de folhas, o ano e as partes. Uma vez recebido pelo Laboratório de Restauração, a equipe técnica se encarregará de realizar estudo preliminar acerca das condições do documento e das intervenções possíveis e necessárias, através da elaboração de ficha de diagnóstico. Esse documento é de extrema importância para delinear os procedimentos necessários a serem adotados em cada etapa das intervenções a serem realizadas ao longo da restauração ou da conservação preventiva naquele item documental.

Feito isso, o documento será desmontado – o que pode ser feito a partir da retirada da costura ou da cola anteriores -, e será indicada a paginação dada anteriormente aos cadernos através do chamado ficha de desmonte. Após esse processo, trabalhoso e demorado, são realizados testes no que se concerne à qualidade da tinta e do papel, de modo a testar a solubilidade de ambos. Em caso de inadequação para o tratamento aquoso, todo o procedimento de desacidificação e obturação deverá ser feito de forma manual. Para o caso dos nove primeiros volumes, os testes já foram realizados, e poderão ser feitos por meio aquoso, devendo se constituir da seguinte forma:

DA DESCRIÇÃO DAS ETAPAS DA RESTAURAÇÃO

Limpeza: Tratamento com algodão e pó de borracha para retirada de sujeiras mais profundas não removidas na higienização manual.

Banho desacidificador: Tratamento realizado em água deionizada, controlada através de temperatura e alcalinidade, com vistas a remover a acidez do papel, tornando-o mais maleável e propício a receber o tratamento de restauração.

[image: Janela de vidro
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Imagem 2 - Banho desacidificador na mesa de sucção


Imagem 3 - Banho desacidificador por imersão

Secagem: Colocação dos documentos em papel especial mata-borrão de algodão, prensados sobre vidro, trocados a cada duas horas e depois a cada seis horas, durante 48 horas, aproximadamente, controle adotado para absorver a umidade de forma eficaz e evitar a proliferação de fungos.


Imagem 4 - Secagem

Reintegração: Colocação de quatro páginas de documento por vez, entre telas de nylon, em máquina MOP (Máquina Obturadora de Papéis), preparada previamente com água deionizada. Além disso, nesta etapa do trabalho, já estará pronta e pesada a polpa que irá compor a obturação do papel, preparada artesanalmente de forma a se aproximar em gramatura, textura e coloração do suporte original, mas não identicamente, posto que de acordo com os ditames da Arquivística deve-se preservar a autenticidade e a originalidade do documento o máximo possível, podendo se aproximar em qualidade de restauração, mas destacando que houve intervenção naquele suporte. Cabe ressaltar, que a polpa é preparada a partir da dosagem de diferentes papéis, inclusive papelões e mata-borrão de algodão, medidos a partir não só da gramatura, como também da coloração pretendida.




Imagens 5 e 6 - Reintegração na MOP

Selagem e secagem: Após a saída da máquina MOP, cada conjunto de quatro documentos em telas de nylon, já reenfibrados, passam para novo papel mata-borrão e recebem camada de carboximetilcelulose – cola especial, passados com pincel de pelo sintético extrafino usado especificamente por não deixar marcas no documento. Ressalte-se que essa cola especial além de impermeabilizar o documento, funciona como repelente natural, protegendo o suporte de ações inoportunas futuras. Após esse procedimento, o conjunto documental será isolado por tela de nylon para receber outra camada de mata-borrão de algodão e então ser prensado por vidro. Todo esse procedimento se repetirá por pelo menos cinco vezes, inclusive com a recolocação do metil e a troca do nylon e do mata-borrão. Para concluir o processo de secagem, cada conjunto documental segue ainda para a secadora ao ar livre, e o tempo necessário dependerá da umidade ambiental – mensurada através de higrômetro.


Imagem 7 - Selagem
Corte, remontagem dos cadernos e costura: Na base de corte, as folhas são cortadas de forma uniforme, seguindo o padrão do documento e sempre deixando pequena borda de segurança no papel reenfibrado. Em seguida, de acordo com a ficha de desmonte, os cadernos são recompostos em sua originalidade e numeração. Uma vez realizada essa etapa, todo o trabalho é revisado e averiguado, antes de passar à etapa seguinte, visto que na costura os cadernos recebem nova fixação uns aos outros com linha de costura nº 10.



Imagem 8 – Corte


Imagem 9 - Reintegração dos cadernos

Imagem 10 – Costura

Confecção da capa e encadernação: a capa é artesanalmente confeccionada com papelão rígido, cabeceado para acabamento, folha de guarda em papel alcalino, espelho, e recebe acabamento final em percalux, em coloração azul marinho. Feita a capa, a mesma recebe – antes da encadernação final -, douramento em clichês em tom prata, realizada por carimbadora termoaquecida. Após esse processo, a capa é, finalmente, afixada ao documento restaurado.


Imagem 11 – Resultado final
Imagens 12 e 13 - Resultado final capa e douramento

4.2.4. DA IDENTIFICAÇÃO DOS VOLUMES

4.2.4.1. A descrição de cada um dos volumes na planilha deve seguir o padrão adotado pela Norma Brasileira de Descrição Arquivística (NOBRADE) e pela Norma Geral Internacional de Descrição Arquivística (ISAD-G - General International Standard Archival Description), a saber:

[image: ]


É de extrema relevância a identificação e descrição pormenorizada do acervo, que será atribuição de notação para cada um dos itens documentais, também de acordo com o que determina a NOBRADE, a ISAD-G e com o que é adotado pelo CONARQ. A atribuição de notação para cada item documental visa particularizar e individualizar o Acervo, de modo a contribuir não apenas para a sua identificação cada vez mais pormenorizada, mas também para sua salvaguarda, posto que a notação permite a dotação de um número de identificação único e singular a cada documento, isto é, a cada item documental.

Após a realização das etapas mencionadas, genericamente chamadas de higienização, identificação/numeração, restauração/conservação, os documentos deverão ser acondicionados, com descrição e inserção em base de dados, em caixa arquivo de polionda, cor branca, tamanho 38 x 17 x 29 cm, em depósitos com condições de temperatura e umidade especialmente controlados. A umidade relativa do ar ideal deve ficar entre 50% e 55% e a temperatura do ambiente deve girar em torno de 20º C. 

No espaço em que todo o Acervo da Câmara está acondicionado, já existe aparelho de ar-condicionado instalado e em funcionamento – Marca Elgin, Modelo PHFI- 3600-2 3600 btu/h 220v, ficando a cargo da futura contratada a necessária manutenção preventiva do mesmo, de modo a garantir a saúde e o bem-estar dos documentos, conforme indicação do CONARQ, mantendo desta forma o controle de qualidade e disponibilização ao pesquisador.

DA EQUIPE PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

RESTAURADOR

Experiência em restauro e conservação de suporte em papel, especificamente em acervos de documentos históricos, cuja estrutura é constituída a partir de materiais de fabricação do século XIX, como madeira, papel, trapos e conservantes químicos;

Experiência na recuperação de danos causados em acervos a partir da oxidação e acidificação de elementos como tinta ferrogálica e PH desequilibrado, por exemplo;

Experiência em conservação preventiva para realização de pequenos reparos, conforme a necessidade do suporte, confecção de capas protetoras, recomposição costura, reintegração de pequenos danos a partir da utilização de polpa de papel e papel japonês de diferentes gramaturas, entre outros;
Experiência em restauração para tratamento mais trabalhoso e demorado, iniciado com banhos para desacidificação do suporte, secagem, posterior reenfibramento em Máquina Obturadora de Papel – MOP -, ou manualmente, corte, remontagem e costura do volume;

Acondicionar os documentos em seu local definitivo, essencial para uma melhor preservação dos mesmos.

TÉCNICO DE RESTAURAÇÃO

Experiência em restauro e conservação de suportes em papel, especificamente de documentos históricos fabricados no século XIX, cuja estrutura é constituída a partir de materiais como madeira, papel, trapos e conservantes químicos. Além disso, o profissional precisa ser dotado de experiência no auxílio à recuperação de danos causados em acervos a partir da oxidação e acidificação de elementos como tinta ferrogálica e ph desequilibrado, por exemplo;

Experiência em higienização mecânica para limpeza com trinchas e pincéis especiais, de pelos macios de todo o acervo, para a retirada de resíduos de poeira e insetos além de clipes, grampos e marcadores;

Intervenção primordial nos documentos recolhidos, face ao estado dos documentos;

Numeração após a higienização, cada volume terá suas folhas numeradas a lápis, de grafite macio, independente da numeração original, ou ainda, perdas ou inserções;

Identificação dos danos com reconhecimento através de análise acurada do documento junto ao restaurador;

Preenchimento da ficha de diagnóstico e dos procedimentos a serem adotados no que tange à intervenção a ser realizada no acervo.

AUXILIAR DE RESTAURAÇÃO

Auxiliar na higienização mecânica – limpeza mecânica com trinchas e pincéis especiais, de pelos macios de todo o acervo, para a retirada de resíduos de poeira e insetos além de clipes, grampos e marcadores. Intervenção primordial nos documentos recolhidos, face ao estado dos documentos; 

Auxiliar na numeração - após a higienização, cada volume terá suas folhas numeradas a lápis, de grafite macio, independente da numeração original, ou ainda, perdas ou inserções. 

Auxiliar na identificação dos danos – reconhecimento dos danos através de análise acurada do documento e preenchimento junto ao restaurador da ficha de diagnóstico dos procedimentos a serem adotados no que tange à intervenção a ser realizada no acervo.

Conservação e Manutenção

Realizar serviços de higienização, conservação preventiva de danos, combate a infestação de isópteros e térmitas, manutenção em documentos históricos e nos ambientes que os mesmos estão acondicionados.

Técnico em Biblioteca/Arquivologia

Manter registros atualizados de entradas, saídas, empréstimos e consultas.

Auxiliar pesquisadores na localização e manuseio de livros históricos;

Identificar obras que necessitam de restauração profissional.

DOS MATERIAIS E PRODUTOS ESTIMADOS A SEREM UTILIZADOS:

	Item
	Descrição dos Materiais / Produtos

	1
	Papel Maruishi Japonês.
Tamanho: 61cm x 90cm Gramatura: 9g/m², branco.

	2
	Papel Japonês Tengucho
Gramatura: 5 g/m² Tamanho: 66 x 98 cm, branco

	3
	Potes herméticos em vidro Capacidade de 1.300ml

	4
	PAPEL MATA BORRÃO
250G 50 X 70 CM, PACOTE C/ 5 FOLHAS

	5
	Liquidificador
1050W e 4 Velocidades - Preto - 110V

	6
	Soprador térmico
2000w ,Possui Dois Modos de Operação,50-600ºc. Soprador Térmico Profissional Assoprador Pistola Ar Quente

	7
	Hidróxido de Cálcio - 1kg

	8
	Carbonato de Cálcio - 500g

	9
	Papel VERGÊ
CREME. 180G, PC. 20 FOLHAS

	10
	Papel VERGÊ
AREIA 180G, PC. 20 FOLHAS

	
11
	Papel Opalina Telado Branco 240g / 66x96 / 10un.

	
12
	Linha Corrente Extra Forte Urso Nº 1 - 001 183m Tex 170

	13
	Cabo Para Bisturi - Abc - Nr 4

	14
	LÂMINA OLFA - LB-10B ESTOJO COM 10 UNIDADES

	15
	Base de Corte - Verde Dupla face 60X45 CM

	16
	Régua de aço 30 cm com proteção

	17
	Régua de aço 30 cm

	18
	Espátula de Osso Dobradeira Genuína Lineco 20cm

	19
	Rolo Cadarço Sarjado Cru 3020 25mm C/ 25 Metros São José

	20
	Pincel Tigre 815 N.22 - Pt C/ 6

	21
	Cola adesiva Carboximetilcelulose (CMC) - Embalagem 1kg

	22
	Cola Branca De 1kg Cascorez - PVA Extra forte

	23
	Estilete Retrátil 6, Corpo Injetado, Lâmina em Aço Especial, Botão para Trava da Lâmina, Amarelo.

	24
	Escova Para Desenho Sinoart

	25
	Ebulidor Aquecedor De Água Alumínio 27cm 1000w 127v Imc

	26
	PINÇA PARA ALGODÃO COM PONTA CURVA - 16 cm

	27
	Caixa de luva descartável em látex tamanho M com 100 unidades

	28
	Máscara Descartável Cirúrgica Tripla c/ 50 un.

	29
	Avental Descartável Manga Longa 30g - Pacote com 10 un.

	30
	Lápis preto técnico 6B sextavado 90006B Faber Castell CX 12 UN

	
31
	Flanela Branca 1 Kit com 12 unidades

	32
	Lâmina de bisturi nº 24 - Aço Carbono N° 24 - unidade
Caixa com 100 unidades

	33
	Papelão Cinza Horlle
2.8mm - 80x100cm - 10 Folhas Chapas

	34
	Aparelho de deionização
Q380M12/110 V/6 W/70 x 14 /CM50 L/h/900 L

	35
	Morim Branco 1,0 x 0,80

	36
	Tela Poliéster 77 Fios Para Tela De Silk Screen E Serigrafia

	37
	Tela 24 fios - branco - coreano - 100cm comprimento x 110cm

	38
	Borrifador 500ml Spray

	39
	Jarro plástico transparente com tampa 500ml graduado

	40
	Copo medida 500 ml

	41
	HD externo
2tb 2000gb Interface Usb 3.2 Conector Usb-c Portátil Sdss de30-2t00-g25

	42
	Água Mineral - Galão de 20 litros

	43
	Vassouras de piaçava - tipo gari
60cm com cabo gigante

	44
	Rodo plástico - 40 cm

	45
	Pano de chão - branco
95g 45x65cm com 10 unidades

	46
	Pano multiuso – tipo Perfex
600 Panos Multiuso Perfex 20x40cm, Rolo 240m

	47
	Flanela Branca
100% Algodão - Neves 30 X 50 Cm - Kit C/ 50 Unidades

	48
	Sabonete líquido - Galão com 5 litros

	49
	Papel higiênico - Pacote de 8 rolos com 300 metros

	50
	Álcool líquido odorizante para limpeza - Galão com 5 litros

	51
	Álcool Gel 70% antisséptico - 500ml

	52
	Cloro líquido 1% Hipoclorito De Sódio - Galão com 5 litros

	53
	Desinfetante - Galão com 5 litros

	54
	Folha sulfite A4 75g - Pacote com 500 folhas

	55
	Detergente - Galão com 5 litros

	56
	Cera Líquida Pisos Madeira Ardósia Laminado - Galão com 5 litros

	57
	Mop com espuma PVA absorvente (rodo mágico)

	58
	Refil de MOP Kit 3 Limpeza Geral, Espuma PVA Absorvente




A licitante deverá providenciar os materiais e os produtos dentro dos padrões de qualidades obrigatórios, além do fornecimento em quantidades necessárias para que se atenda todo o período contratado, conforme as especificações e garantia mínima exigida pela legislação vigente.

Todas as despesas relacionadas as estas aquisições e fornecimentos de materiais e produtos, bem como a mão de obra necessária, é por conta da licitante, que deverá fazer parte da composição do valor do serviço.

7. Estimativa do Valor da Contratação
A despesa total estimada da contratação é de R$ 218.080,00 (Duzentos e dezoito mil e oitenta reais), conforme média estimada por folha de R$ 94,00 (Noventa e quatro reais) por folha, sendo utilizado como parâmetro a ata de registro de preços do órgão que estava vigente no ano de 2024.

8. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução
Optou-se pelo parcelamento da compra em itens, conforme art. 40, V, alínea b, da Lei nº 14.133/21, que prevê a divisão das aquisições em tantas parcelas quantas se comprovarem tecnicamente viável e economicamente vantajoso, buscando o melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade.


9. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes
A Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes não possui em vigor Atas de Registro de Preços ou contratos que possuam objetos similares.

10. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento
Os recursos encontram-se englobados na Lei Orçamentária para o exercício de 2025, mais precisamente alinhados a Fonte de Recursos: 010101.0112200952.724 – Apoio Administrativo 33903900000 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA – FICHA 12.

11. Resultados Pretendidos
O resultado pretendido é proporcionar a restauração de vários documentos históricos, conforme apresentado a demanda do Arquivo Público Municipal, no período de 12 meses, conforme solicitação da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes.

12. Providências a serem adotadas
A Administração tomará as seguintes providências previamente ao contrato:

•	Definições dos servidores que farão parte da equipe de fiscalização gestão contratual; 
•	Capacitação dos fiscais e gestores a respeito do tema objeto da contratação;
•	Definição de planos de trabalho com vistas à boa execução contratual;
•	Acompanhamento rigoroso das obrigações assumidas pelas partes.

14.      Impactos Ambientais/Sustentabilidade
Impactos ambientais são as alterações no ambiente causadas pelas ações humanas. Os impactos ambientais podem ser considerados positivos e negativos. Os impactos negativos ocorrem quando as alterações causadas geram risco ao ser humano ou para os recursos naturais encontrados no espaço. Por outro lado, os impactos são considerados positivos quando as alterações resultam em melhorias ao meio ambiente.
A contratada deverá adotar, sempre que possível, as seguintes práticas de sustentabilidade ambiental na execução de serviços.
a. Utilizar produtos sustentáveis e de menor impacto ambiental;
b. Acondicionar os materiais em embalagens compostas por materiais recicláveis, que garantam a proteção do invólucro durante o transporte, o armazenamento e a própria utilização;
c. Respeitar as Normas Brasileiras - NBR’s publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre gestão de resíduos sólidos.

15.           Mapeamento de riscos

	Risco
	Efeito
	Ações de Prevenção

	Falta de orçamento da CMCG para realização da ação.
	Ausência de orçamento para efetivação da aquisição.
	Negociar com a área contábil a destinação de recursos orçamentários para a ação.

	Atraso na entrega do material.
	Ameaça de perda de prazos, atraso na execução.
	Antecipar a negociação com o fornecedor para evitar atrasos; acompanhamento e fiscalização durante a execução contratual; notificação à Contratada em tempo hábil.

	Falta de pessoal para instrução e acompanhamento da ação.
	Atraso na ação e comprometimento na execução orçamentária.
	Negociar com a administração a ampliação de recursos humanos disponíveis.

	Não fornecimento do material contratado (Inexecução contratual).
	Inviabilização da ação.
	Aplicar as penalidades contratuais; buscar nova alternativa de contratação.

	Fracasso/impugnação do certame.
	Atraso na licitação e na disponibilidade dos produtos.
	Verificar conformidade do ETP e TR/Edital junto ao setor responsável e/ou adequar o ETP e TR conforme os motivos da impugnação para viabilizar nova licitação.

	Aquisição de serviços de baixa qualidade.
	Não atendimento das necessidades da Câmara CMCG.
	Elaboração criteriosa de TR em especificações detalhadas dos serviços; Análise rigorosa da relação dos produtos e suas respectivas marcas a serem apresentadas pelas licitantes.




16.            Posicionamento conclusivo sobre a viabilidade e razoabilidade da contratação
Diante do exposto, verifica-se que a aquisição dos serviços que constam neste estudo, nas condições e quantidades descritas, são importantes para proporcionar uma adequada restauração dos documentos que fazem parte da história da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes e estão acomodados no Arquivo Público Municipal. Visto isso, constatamos a viabilidade da contratação nos moldes aqui estabelecidos.

Campos dos Goytacazes, 27 de outubro de 2025.

Luciana de Souza Pacheco	
Coordenadora do Setor Administrativo


Cristiano Campos Simões
Superintendente de Educação e Cultura



























Anexo II 

FICHA DE ENCAMINHAMENTO

Setor de Entrada:
Setor de Saída:
Título:
Dep.:
Notação:
Caixa:
Data:
Dimensão:

Observação:



Data de Saída:
Retirado por:
Entregue a (setor):

Data de Devolução:
Devolvido por:
Entregue a:
Devolução imediata à caixa?	( ) Sim	( ) Não







Anexo III – Ficha de Diagnóstico
FICHA DE DIAGNÓSTICO

Título:
Autor:
Localização:
Registro:
Dimensões:
N.º de Páginas:
Ano:
Tipo: ( ) Encadernado  ( ) Avulso

TÉCNICA DE IMPRESSÃO:
( ) Manuscrito  ( ) Impresso  ( ) Datilografado	( ) Digitado	( ) Outros



	SUPORTE:
	DIAGNÓSTICO:
	

	( ) Papel Moderno
	( ) Sujeiras
	( ) Restauro Anterior

	
	( ) Escurecido
	( ) Material Metálico

	( ) Papel Trapo
	( ) Quebradiço
	( ) Fita Adesiva

	
	( ) Rasgos/Cortes
	( ) Microorganismos

	( ) Outros
	( ) Ataque Insetos
	( ) Mohlado/Úmido

	
	( ) Manchas
	

	
	( ) Foxing
	


( ) Perdas


TINTA:
[image: ][image: ][image: logo camara]ESTADO DO RIO DE JANEIRO		
CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
Av. Alberto Torres, 334 - Campos dos Goytacazes/RJ - 28.035-582
Telefone (22) 2101-6350 - 
licitacao@camaracampos.rj.gov.br
Licitação		
	
( ) Ferrogálica	( ) Moderna	( ) Outros
37

ENCADERNAÇÃO:	DIAGNÓSTICO:
( ) Brochura	( ) Sujeiras	( ) Insetos
( ) Capa Dura	( ) Costura Rompida	( ) Lombada Solta
( ) Couro	( ) Perda Capa	( ) Capa Solta
( ) Papel	( ) Microorganismos	( ) Perda de Folhas
( ) Tecido	( ) Red Rot – (Couro)	( ) Folhas Soltas
( ) Sintético	( ) Perda Lombada
( ) Outros	( ) Grampos/Pinos/Metálicos

Data da Avaliação:
Técnico:

TRATAMENTO EXECUTADO:
[bookmark: _Toc221267357]1. PRESERVAÇÃO:	2. RESTAURAÇÃO:	3. ENCADERNAÇÃO:
( ) Limpeza com Trincha	( ) Reparos no Suporte		( ) Reforço Lombada ( ) Limpeza com Pó de Borracha  ( ) Laminação	( ) Reparos na Encadernação ( ) Desmonte	( ) Encolagem		( ) Encadernação
( ) Remoção de Fitas Adesivas	( ) Outros	( ) Outros ( ) Remendos	( ) Ataque Insetos
( ) Folha de Guarda	( ) Manchas ( ) Reparo Costura
Atividades Executadas:


Data do Tratamento:
Técnic:







Anexo IV – Ficha de Desmonte;
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Anexo V – Planilha Estimativa de Preços;
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ANEXO II – MODELO DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA FINAL
A empresa ..............................., estabelecida na (endereço completo, telefone e endereço eletrônico, se houver), inscrita no CNPJ sob nº ......................., neste ato representada por ............................., cargo, RG.................., CPF.................., (endereço), vem por meio desta, apresentar Proposta de Final de Preços ao Edital de Pregão Eletrônico nº 007/2025 em epígrafe que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE RESTAURAÇÃO, MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE DOCUMENTOS HISTÓRICOS DO ACERVO PÚBLICO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos, conforme segue:
A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da sessão pública de PREGÃO ELETRÔNICO.
	ITEM
	DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS/MATERIAIS
	UNIDADE
	QUANTIDADE
	VALOR UNITÁRIO
	VALOR TOTAL

	01
	Contratação de empresa especializada em serviços de restauração, manutenção e conservação de documentos históricos do acervo público da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes.
	folhas
	2.320
	
	


A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas neste edital e seus anexos.
Local e Data
                                        Assinatura do Responsável pela Empresa
                                                      (Nome Legível/Cargo)

ANEXO III – MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº___ VINCULADA AO PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 007/2025
Aos ......... dias do mês de .............. do ano de dois mil e vinte e ......, a CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, inscrita no CNPJ nº 30.407.977/0001-99, com sede na Av. Alberto Torres, nº 334, Campos dos Goytacazes/RJ, institui a Ata de Registro de Preços (ARP), nos termos do art. 82 da Lei Federal nº 14.133/2021, Ato Executivo nº 11/2024 e demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentada no Pregão ELETRÔNICO SRP nº 007/2025, para futura e eventual CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE RESTAURAÇÃO, MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE DOCUMENTOS HISTÓRICOS DO ACERVO PÚBLICO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, pelo , pelo Sistema de Registro de Preços, com Registro de Ata com validade de 12 (doze) meses a fim de atender a CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES.

Processo n° 460/2025, a qual se constitui em documento vinculativo e obrigacional às partes, obedecendo às condições descritas no edital correspondente e seus Anexos, conforme segue:

1 . DETENTORA DA ATA
	Empresa:

	CNPJ:	                                                                    Telefone:

	Endereço:

	Contato:

	Representante Legal:





2 . DO OBJETO
2.1 A presente Ata tem por objeto o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE RESTAURAÇÃO, MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE DOCUMENTOS HISTÓRICOS DO ACERVO PÚBLICO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, conforme especificações constantes no presente Termo de Referência, para fornecimento eventual e parcelado durante a vigência da Ata de Registro de Preços, conforme necessidade da CMCG.
2.2 O(s) preço(s), a(s) quantidade(s) e as especificações do(s) serviço(s)/material(ais) registrados nesta Ata, encontram-se indicados abaixo:

	ITEM
	DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS/MATERIAIS
	MARCA/MODELO
	UNIDADE
	QUANTIDADE
	VALOR UNITÁRIO

	01
	............
	...
	....
	.....
	....

	...
	
	
	
	
	



2.3. Este instrumento de registro de preços não obriga a administração a firmar as contratações com a Detentora da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurados, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do artigo 83 da Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações.

3. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
3.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir data de sua publicação, podendo ser prorrogada por igual período desde que comprovada a sua vantajosidade de acordo com o art. 84 da Lei Federal 14.133/2021.
3.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em conformidade com as disposições nela contidas.
3.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o art. 125 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

4. DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO
4.1. Os produtos/materiais, objeto desta licitação, deverão ser entregues, parceladamente, de acordo com as solicitações CMCG.
4.2. A(s) empresa(s) vencedora(s) e detentora(s) da Ata de Registro de Preços devera(ão) atender as solicitações da CMCG, no prazo máximo de estipulado no Termo de Referência para efetuar a entrega.
4.3. As entregas se darão de forma parcelada (sem ônus de entrega), pelo período de vigência da Ata de Registro de Preços.

5. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO
5.1. Os objetos deste contrato serão dados como recebido conforme dispõe o art. 140, da Lei nº 14.133/2021, e estipulações contidas no Termo de Referência.

6. DA DETENTORA DA ATA
6.1. Realizar o fornecimento decorrente desta contratação na forma e condições determinadas no Edital, e nesta Ata de Registro de Preços.
6.2. Manter, durante todo o prazo de execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na fase de habilitação da licitação.
6.3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal relacionada ao fornecimento, sendo de inteira responsabilidade do fornecedor a contratação de funcionários necessários à perfeita execução do fornecimento.
6.4. Receber os valores que lhe forem devidos pelo fornecimento dos produtos, na forma disposta no Termo de Referência e neste instrumento.

7. DO CONTRATANTE
7.1. Requisitar o fornecimento do material, na forma prevista no Termo de Referência e na Ata de Registro de Preços.
7.2. Exigir do fornecedor o fiel cumprimento das obrigações decorrentes desta contratação.
7.3. Verificar a manutenção pelo fornecedor das condições de habilitação estabelecidas na licitação.
7.4. Aplicar penalidades ao fornecedor, por descumprimento contratual.
6.5. Efetuar o pagamento ao fornecedor, de acordo com as condições de preço e prazo estabelecidos no Termo de Referência.
7.6. A existência de preços registrados não obriga o CONTRATANTE a firmar contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao fornecedor beneficiário do Registro a preferência em igualdades de condições.

8. DO PAGAMENTO
8.1. O pagamento será efetuado à CONTRATADA de acordo com as ordens de fornecimento, mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura a CONTRATANTE, em até 30 (trinta) dias após o recebimento definitivo do(s) objetos (s), desde que não haja fator impeditivo por parte da licitante adjudicada.
8.1.1. O respectivo pagamento somente será efetuado após efetivo cumprimento das obrigações assumidas decorrentes da contratação, em especial ao art. 92, inciso XVI da Lei Federal nº 14.133/2021.
8.1.2. Por ocasião da apresentação da nota fiscal, a licitante vencedora deverá anexar a cópia da Certidão de Regularidade Perante a Fazenda Federal, obtido junto ao RFB, bem como do CRF, obtido perante o FGTS (CEF), dentro dos seus respectivos prazos de validade, dentre outros documentos já citados no Termo de Referência. A não apresentação dos documentos citados implicará na retenção do pagamento.
8.2. Nenhum pagamento será efetuado à licitante adjudicada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser compensada com os pagamentos pendentes, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza.
8.3. Caso se faça necessária à reapresentação de qualquer documento, por culpa da fornecedora, o prazo de 30 (trinta) dias recomeçará a ser contado a partir da data da respectiva reapresentação.



9. DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.1. O recebimento do bem, a fiscalização será a acompanhamento por servidor nomeado para tal fim, com o fito de verificar a conformidade dele com as especificações técnicas dispostas no mesmo, junto ao representante da DETENTORA DA ATA, assim como solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à DETENTORA DA ATA, para aplicação das penalidades cabíveis.

10. DO CANCELAMENTO DA ATA
10.1. A Ata poderá ser cancelada de pleno direito total ou parcialmente, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que a DETENTORA DA ATA assista o direito a qualquer indenização, se esta:
10.1.1. Falir, entrar em concordata ou ocorrer dissolução da sociedade.
10.1.2. Infringir qualquer cláusula desta Ata e/ou da Lei Federal nº 14.133/2021.
10.1.3. Não cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas desta Ata, especificações ou prazos.
10.2. O cancelamento do Registro de Preços poderá ainda ocorrer quando houver:
10.2.1. Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a execução do objeto contratado.
10.2.2. Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditivo da execução do Contrato.
10.2.3. Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela CMCG.
10.3. A solicitação da DETENTORA DA ATA, para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, facultado à CMCG a aplicação das penalidades previstas nesta Ata, caso não aceitas as razões do pedido.
10.4. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nesta cláusula, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao respectivo processo administrativo.
10.5. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da DETENTORA DA ATA, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial da CMCG e pela Internet, considerando-se, assim, para todos os efeitos, cancelado o preço registrado.

11. DO FORO
11.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Campos dos Goytacazes/RJ, com referência expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.
E, por estarem justas e acertadas, firmam as partes o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor, forma e data.
Campos dos Goytacazes,         de              de  2026.
________________________________________________________
CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
________________________________________________________________
EMPRESA
Testemunhas: ____________________________________________________









ANEXO IV – MINUTA DE TERMO DE CONTRATO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 007/2025

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES E A EMPRESA ___________________ 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, com sede na Av. Alberto Torres, 334, Campos dos Goytacazes, RJ, inscrito no CNPJ/MF do Ministério da Fazenda sob o nº. 30.407.977/0001-99, doravante denominada, simplesmente, CONTRATANTE, neste ato representado pelo Ilustríssimo Presidente da Câmara Municipal, Sr. Frederico de Mattos Rangel, e a empresa _________________________doravante denominado simplesmente, CONTRATADA, com sede na _________________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. _________ neste ato representada pelo Sr. ______________, portador do documento de identidade nº. __________, órgão expedidor ___, em decorrência do resultado do Processo nº 460/2025, na modalidade Pregão Eletrônico, na forma SRP, ajustam entre si o presente CONTRATO, que reger-se-á pela legislação aplicável à espécie, em especial pela Lei nº 14.133/2021 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente contrato, mediante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O objeto do presente termo é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE RESTAURAÇÃO, MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE DOCUMENTOS HISTÓRICOS DO ACERVO PÚBLICO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, conforme especificações constantes no presente Termo de Referência.
PARÁGRAFO ÚNICO – O fornecimento deverá ser em estrita obediência ao presente Contrato, assim como ao Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 007/2025, observadas as especificações disponibilizadas nos anexos do referido instrumento.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO
O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em receber é de R$.....(....).
PARÁGRAFO ÚNICO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto do presente contrato será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, bem como demais encargos inerentes e necessários para a completa execução das suas obrigações assumidas pelo presente contrato.

	ITEM
	DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS/MATERIAIS
	MARCA/MODELO
	UNIDADE
	QUANTIDADE
	VALOR UNITÁRIO
	VALOR TOTAL

	01
	............
	...
	....
	.....
	....
	.....

	...
	
	
	
	
	
	

	Valor Total Geral: R$ XXX,XX (XXXXXXXXX)




CLÁUSULA TERCEIRA – DO PAGAMENTO
Os pagamentos serão efetuados através transferência eletrônica para a conta bancária da CONTRATADA indicada pela mesma, em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da nota fiscal, que deverá ser acompanhada de:
a) Certificado de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS;
b) Certidão Conjunta de Regularidade com a Fazenda Federal (Quitação de Tributos Contribuições Federais e Dívida Ativa da União da Fazenda Federal);
c) Certidão Negativa de Tributos Estaduais e Municipais, emitida pelos respectivos órgãos.
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Quaisquer erro ou omissão ocorridos na documentação fiscal será motivo de correção por parte da adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja definitivamente sanado.
PARÁGRAFO SEGUNDO – O respectivo pagamento somente será efetuado após efetivo cumprimento das obrigações assumidas decorrentes da contratação, em especial ao art. 92, inciso XVI da Lei Federal nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO TERCEIRO - As faturas deverão ser apresentadas pela CONTRATADA ao CONTRATANTE, em 01(uma) via, devidamente regularizada nos seus aspectos formais e legais.
PARÁGRAFO QUARTO - Nenhum pagamento pelo CONTRATANTE isentará a CONTRATADA das responsabilidades assumidas na forma deste contrato, independentemente de sua natureza, nem implicará na aprovação definitiva do recebimento do objeto.
PARÁGRAFO QUINTO – Caso seja apurada alguma irregularidade na fatura apresentada ao CONTRATANTE, o pagamento será sustado até que as providências pertinentes tenham sido tomadas por parte da CONTRATADA, para o saneamento da irregularidade.
PARÁGRAFO SEXTO – As faturas poderão ser entregues e protocoladas na sede do CONTRATANTE, no endereço descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente, ou ainda, encaminhadas via e-mail informado pelo CONTRATANTE, ou por qualquer outro canal digital disponibilizado pela CONTRATADA.
PARÁGRAFO SÉTIMO – Caso na data prevista para pagamento não haja expediente no MUNICÍPIO, o pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente a esta.
PARÁGRAFO OITAVO – As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias, para o corrente exercício de 2025.

Unidade Orçamentária (UO):
0001 –Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes
Programa de Trabalho (PT):
010101.0112200952.724 – APOIO ADMINISTRATIVO – CÂMARA MUNICIPAL
Ficha 08:
Natureza da Despesa (ND): 
3390.39.00 – Material de consumo

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE FORNECIMENTO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O prazo de vigência deste contrato será de XX (xxxxxxx) meses, iniciar-se-á na data da publicação do contrato ou instrumento equivalente.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Local da entrega: a entrega deverá ser feita na sede da CMCG, de segunda a sexta, de 9h às 17h.
PARÁGRAFO TERCEIRO - O serviço deverá ser realizado de forma parcial e terá o prazo conforme estipulado no Termo de Referência, podendo este prazo ser prorrogado, sob anuência da Administração.

CLÁUSULA QUINTA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
Constitui direito do CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições ajustadas e da CONTRATADA perceber o valor pactuado na forma e prazo estabelecidos.
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem obrigações do CONTRATANTE:
a)  Receber o(s) bem(ns)/serviços no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do(s) bem(ns)/serviços contratado(s);

c) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no(s) bem(ns)/serviços contratado(s), para que seja substituído, reparado ou corrigido;

d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor especialmente designado;

e) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do(s) bem(ns)/serviços, no prazo e forma estabelecidos no Termo de Referência;

f) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Referência, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Constituem obrigações do CONTRATADO:
a) Entregar os Produtos/Materiais, obedecendo rigorosamente às especificações discriminadas no Termo de Referência e principalmente aos preceitos instituídos pela Lei Federal de Licitações.
b) Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação. 
c) Não transferir para outrem, no todo ou em parte, o objeto do contrato a ser firmado. 
d) Responsabilizar-se, exclusivamente por quaisquer ônus, direito e obrigações, vinculadas à legislação tributária, trabalhista, segurança e medicina do trabalho, previdenciária ou comercial, decorrente da contratação. 
e) Arcar com todas as despesas operacionais, correspondentes a deslocamentos, fretes, seguros, taxas, emolumentos, cópias e quaisquer outras necessárias à execução do objeto deste contrato. 
f) Executar o contrato através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por quaisquer danos ou faltas que os mesmos venham a cometer no desempenho das funções, podendo o Contratante exigir a retirada daquelas cujas condutas seja julgada inconveniente e obrigando-se também a indenizar o Contratante por todos os danos e prejuízos que eventualmente ocasionarem. 
g) Responder perante o Contratante por qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do objeto ora contratado, por atos de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais, assegurando ao Contratante o exercício do direito de regresso, eximindo-o de qualquer solidariedade ou responsabilidade de qualquer natureza. 
h) Facilitar e permitir ao Contratante, a qualquer momento, a realização de vistoria, sem que isso incorra em isenção de responsabilidade ao Contratante, e esclarecer prontamente as questões relativas à execução do contrato, quando solicitada. 
i) Não utilizar o nome do Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes em quaisquer atividades de divulgação de sua empresa, como, por exemplo, em cartões de visita, anúncios e outros impressos. 
j) Não se pronunciar em nome do Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes a órgãos da imprensa ou clientes sobre quaisquer assuntos relativos à sua atividade, bem como sobre o objeto  ser entregue.
k) Comunicar ao Contratante, no prazo de 10 (dez) dias de antecedência, qualquer alteração na composição societária da empresa ou em seu quadro técnico. 
l) Comunicar ao Contratante, com antecedência mínima de 2 (dois) dias o pedido de afastamento temporário, bem como, quaisquer alterações cadastrais da empresa (end., tel., fax, e-mail). 
m) Guardar por si, por seus empregados e prepostos, em relação aos dados, informações ou documentos de qualquer natureza, exibidos, manuseados, ou por qualquer forma ou modo venham tomar conhecimento, o mais completo e absoluto sigilo, em razão do fornecimento a serem confiados, ficando, portanto, por força da lei civil e criminal, responsável por sua indevida divulgação, descuidada e incorreta utilização, sem prejuízo da responsabilidade por perdas e danos a que der causa. 
n) Obedecer às determinações legais ou emanadas das autoridades constituídas, sendo a única responsável pelas providencias necessárias e pelos efeitos decorrentes de eventuais inobservâncias delas. 
o) Apresentar ao Contratante, junto com a(s) nota(s) fiscal(is), os documentos exigidos para pagamento, sob pena de retenção total ou parcial do pagamento. 
p) Assumir total responsabilidade pelos produtos/materiais que apresentarem não conformidade, má qualidade e/ou irregularidades, responsabilizando-se por eventuais danos e/ou prejuízos causados a terceiros e/ou a coisas e bens do Câmara Municipal, arcando com as respectivas indenizações, que poderão ser imediatamente retidas, e/ou reembolsando de imediato ao Câmara Municipal o valor do prejuízo acarretado. 
q) Substituir e/ou reparar, por sua conta e responsabilidade, os produtos/materiais considerados inadequados ou imperfeitos, ou que estiverem em descordo com o ora pactuado, respeitando os prazos fixados, ficando a critério do Contratante aprovar ou rejeitar, sem prejuízo das multas contratuais. 
r) Requerer a exclusão da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes de lide que venha a ser movida por qualquer motivo relacionado aos compromissos aqui contratados, inclusive por seus funcionários, sob pena de ressarcimento dos prejuízos advindos do processo judicial, acrescido de perdas e danos, sem prejuízo de rescisão contratual.
s) Obter as Licenças junto às repartições competentes, necessárias ao cumprimento das obrigações contratuais e mantê-las atualizadas. 
t) A Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes não aceitará, sob pretexto algum, a transferência de responsabilidade da contratada, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros alegados.
u). Manter durante toda a execução do objeto as condições de regularidade junto ao FGTS, INSS, Fazenda Federal, Estadual e Municipal, Carteiras Profissionais devidamente registradas, apresentando os respectivos comprovantes, sempre que exigidos;
v) Aceitar nas mesmas condições de sua proposta, os acréscimos ou supressões dos produtos ou serviços que porventura se fizerem necessários, a critério exclusivo da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes.

CLÁUSULA SEXTA – DAS PENAS PELA INADIMPLÊNCIA
A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas no edital e neste contrato ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das sanções legais da lei nº 14.133/2021 e responsabilidades civil e criminal:
a) Advertência;
b) Pelo atraso injustificado na entrega do item objeto da licitação, será aplicada multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor da parcela inadimplida da obrigação, limitada a 30 (trinta) dias, a partir dos quais será causa de rescisão contratual. Contar-se-á o prazo a partir do término da data fixada para a entrega do item, ou após o prazo concedido às correções, quando o objeto licitado estiver em desacordo com as especificações requeridas;
c) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato ou da parcela inadimplida, nos casos de qualquer outra situação de inexecução total ou parcial das obrigações assumidas;
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 05 (cinco) anos;
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma da lei;
f) Aquele que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o termo de contrato, deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, também ficará impedido de licitar e de contratar com a CMCG, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato, e das demais cominações legais.
g) As sanções de multas poderão ser aplicadas concomitantemente com as demais, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data da notificação.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
No caso de descumprimento total ou parcial das condições do TR e do correspondente Edital para contratação do objeto, a CMCG, sem prejuízo das perdas e danos e das multas cabíveis, nos termos da lei civil, aplicará à Contratada, conforme o caso, as penalidades previstas nos art. 162, 163 e 155 da Lei Federal nº 14.133/2021, bem como o §5º do art. 156 do mesmo diploma legal;
a) multa moratória de 1% (um por cento) ao dia, por dia útil que exceder o prazo de fornecimento do objeto, sobre o valor do saldo não atendido, respeitados os limites da lei civil;
b) multa administrativa que corresponderá ao valor de até 5% (cinco por cento) sobre o valor da aquisição, aplicada de acordo com a gravidade da infração e proporcionalmente às parcelas não executadas.
c) poderá ser aplicada cumulativamente a qualquer outra;
d) não tem caráter compensatório e seu pagamento não exime a responsabilidade por perdas e danos das infrações cometidas;
e) deverá ser graduada conforme a gravidade da infração;
PARÁGRAFO PRIMEIRO - As multas moratórias e administrativas poderão ser aplicadas cumulativamente ou individualmente, não impedindo que a CMCG rescinda unilateralmente a Ata e aplique as demais sanções legais cabíveis.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Em não havendo êxito na cobrança administrativa para o seu pagamento voluntário, as multas administrativas e moratórias aplicadas serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou, ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente, em
consonância com o parágrafo 8º do artigo 156 da Lei Federal nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO TERCEIRO - A aplicação de multas não elidirá, em face do descumprimento do pactuado, o direito da CMCG de rescindir de pleno direito o contrato, independente de ação ou interpelação judicial ou extrajudicial, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais cabíveis, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
PARÁGRAFO QUARTO - A licitante que, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o contrato ou instrumento equivalente, deixar de entregar a documentação exigida para a contratação, apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, poderá, nos termos do §5º do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021, ser impedida de licitar e contratar com a CMCG pelo prazo mínimo de 3 (três) anos até o prazo máximo de 6 (seis) anos, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais, proporcionalmente ao grau de culpabilidade da conduta apenada.

CLÁUSULA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões contratuais que se fizerem necessárias em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito pelo CONTRATANTE, independentemente de notificação Judicial da CONTRATADA, nas seguintes hipóteses:
a) infringência de qualquer obrigação ajustada.
b) liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA.
c) se a CONTRATADA, sem prévia autorização do CONTRATANTE, transferir, caucionar ou transacionar qualquer direito decorrente deste contrato.
d) os demais mencionados no Artigo 137 da Lei Federal n° 14.133/2021.
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, indenizará o CONTRATANTE por todos os prejuízos que esta vier a sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Caso ocorra a rescisão do Contrato, o CONTRATANTE, pagará à CONTRATADA, apenas os valores dos materiais entregues e aceitos até a data respectiva.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 14.133, de 10.04.2021 e suas alterações posteriores, na Lei nº 8.078, de 11.09.1990 – Código de Defesa do Consumidor, no Código Civil Brasileiro, no Código Comercial Brasileiro e em outros referentes ao objeto, ainda que não explicitadas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICIDADE
Uma vez firmado, o extrato do presente Contrato será publicado no Diário Oficial da CMCG e divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), pelo CONTRATANTE, em cumprimento ao disposto no art. 94, da Lei Federal 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO
Fica assegurado a CMCG o direito de revogar a licitação por razões de
interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de vício insanável.
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos que diretamente dele dependam.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente indicará expressamente os atos a que ela se estende.
PARÁGRAFO TERCEIRO - A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração.
PARÁGRAFO QUARTO - A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.
PARÁGRAFO QUINTO - Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos demais interessados.
PARÁGRAFO SEXTO - A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.
PARÁGRAFO SÉTIMO - A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Presidente da CMCG.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:
a) Em ocorrendo a rescisão do presente contrato, em razão do inadimplemento de obrigações da CONTRATADA, esta ficará impedida de participar de novos contratos com o CONTRATANTE, bem como, sofrerá as penalidades previstas no Artigo n° 156 da Lei 14.133/2021.
b) A CONTRATADA assume exclusiva e integral responsabilidade pelo cumprimento de todas as obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista, previdenciária, comercial, civil, penal ou fiscal, inexistindo solidariedade do CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos causados a terceiros.
c) O presente Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico, para o endereço de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a impressão e assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a entrega da via original no Diretoria de Compras, Licitações e Contratos da CMCG, em até 05 (cinco) dias após o seu recebimento.
d) A via deste instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no Prédio da CMCG a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das
vias originais.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO
As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei Federal nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PARTES INTEGRANTES
As condições estabelecidas no edital e seus anexos, de Pregão Eletrônico SRP nº 007/2025 e na proposta apresentada pela CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento, independentemente de transcrição.
PARÁGRAFO ÚNICO - Serão incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações assumidas pelo CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a prorrogação de prazos e normas gerais de fornecimento.



CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO
O recebimento do bem, a gestão, a fiscalização e o acompanhamento da execução do contrato, será efetuado pelos(a) servidores(a):

GESTOR DE CONTRATO:
NOME: XXXXXXXX
MATRÍCULA:XXXXXX

FISCAL DE CONTRATO:
NOME: XXXXXXXX
MATRÍCULA:XXXXXX

SUPLENTE:
NOME: XXXXXXXX
MATRÍCULA:XXXXXX

afim de verificar a conformidade dele com as especificações técnicas dispostas no mesmo, junto ao representante da CONTRATADA, assim como solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA SUCESSÃO E DO FORO
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de Campos dos Goytacazes/RJ, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste referido foro.

Campos dos Goytacazes, _____ de_____________ de 2026.
____________________________________________________________
CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

____________________________________________________________

EMPRESA 
Testemunhas:______________________________
                         ______________________________ 
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item DESCRIÇÃO EMPRESA 1 EMPRESA 2 EMPRESA 3

CONTRATO 

SIMILAR  - ETP

UND.  MÉDIA  QUANTIDADE  PREÇO TOTAL  

1

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE 

RESTAURAÇÃO, MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE DOCUMENTOS 

HISTÓRICOS DO ACERVO PÚBLICO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS 

DOS GOYTACAZES.



 R$                 114,45  R$       120,00  R$       116,50  R$         94,00  PAG  R$         111,24  2320  R$          258.071,00 

 VALOR TOTAL  258.071,00 R$           

PLANILHA ESTIMATIVA DE ORÇAMENTO


image2.png




image3.png




image4.png




image5.jpg




image6.png




image7.jpeg




image8.png




image9.jpg




image10.png




image11.jpeg




image12.png




image13.jpg
ey ey ke





image14.png




image15.jpeg
ey ey ke





image16.png




image17.jpg




image18.png




image19.jpeg




image20.png




image21.jpg




image22.png




image23.jpeg




image24.png




image25.jpg




image26.png




image27.jpeg




image28.png




image29.jpg




image30.png




image31.jpeg




image32.png




image33.jpg




image34.png




image35.jpeg




image36.png




image37.jpg




image38.png




image39.jpeg




image40.png




image41.jpg




image42.png




image43.jpg




image44.png




image45.jpeg




image46.png




image47.jpeg




image48.png




image49.png




image60.png




image70.jpeg




image100.png




image110.jpeg




image140.png




image150.jpeg
ey ey ke





image180.png




image53.png
PROC.: 460/2025

FLS:





image54.jpeg




